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1. PREÂMBULO 

 

1.1. A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua Unidade HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - HU-UFMA, inscrita no CNPJ 

15.126.437/0004-96, UG-155010, sediada Rua Barão de Itapary, 227 – CEP.: 65.020.70 – Centro – 

São Luís (MA), na pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria de nº 270, publicada em 14 

de setembro de 2020, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. A presente licitação será realizada em sessão pública, por meio da internet, Sistema 

Comprasnet. 

2.1.1. Modo de disputa: “aberto e fechado”; 

2.1.2. Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote. 

2.2. O processamento será conduzido por empregado público ou servidor público cedido ou em 

exercício na unidade administrada pela Ebserh, denominado Agente de Licitação, mediante inserção 

de monitoramento de dados gerados ou transferidos para o portal COMPRASNET; 

2.3. O tempo e a forma de disputa será conforme estabelecido posteriormente no Item 09. 

2.4. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão eletrônico  e/ou solicitar pedidos de 

esclarecimentos referentes ao processo licitatório, encaminhando ao Agente de Licitação, 

preferencialmente por meio eletrônico, até às 18h, em arquivo tipo .doc, via internet 

exclusivamente, através do e-mail: edital@huufma.br. 

2.5.  Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela área demandante, decidir sobre impugnação ou 

responder o esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, após o seu recebimento. 

2.6. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital, bem como os pedidos de esclarecimentos 

interpostos após os prazos legais. 
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2.7. Qualquer modificação no Edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das propostas 

exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação serão 

inseridas no campo AVISOS no sistema COMPRASNET e nos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

2.9. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento. 

2.10. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil da localidade onde o procedimento 

da licitação irá acontecer. 

 

2.11. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES:                                27 / 01 / 2021 às 10:00 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: (www.comprasnet.gov.br) 

 

UASG: 155010 (EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES) 

2.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante as sessões públicas, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

 

2.13. INTEGRAM ESTE EDITAL PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I PROJETO BÁSICO 

ENCARTE - A ORDEM DE SERVIÇO 

ENCARTE – B  TERMO DE COMPROMISSO  

ENCARTE – C  TERMO DE CIÊNCIA  

mailto:licitacao@huufma.br
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3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1 A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes: 

 Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Ebserh, disponível em 

http://www.ebserh.gov.br. 

3.2. A presente licitação sujeita-se subsidiariamente às disposições dos seguintes documentos: 

  Constituição Federal, artigo 7°, XXXIII, c/c incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º; 

 Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto nº. 10.024, de 20 de 

setembro de 2019; 

 Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; 

 Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016;  

 Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

ENCARTE – D  TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  

ENCARTE - E TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

ANEXO II Minuta de Contrato 

ANEXO III Formulário de Informações da Licitante 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Empresa Optante pelo Simples 

ANEXO V 
Modelo de Declaração da Política de Transações com Partes 

Relacionadas da  Ebserh 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Vedação ao Nepotismo – p/ serviços 

mailto:licitacao@huufma.br
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 Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; 

 Decreto nº. 9.507, de 21 de setembro de 2018; 

 Norma SEI nº. 02/2019/DAI/Ebserh, de 13 de setembro de 2019, aplicando-se 

subsidiariamente a Instrução Normativa ME nº. 73, de 05 de agosto de 2020; 

 Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 04 de abril de 2019, (informática); 

 Instrução Normativa SEGES/MP nº. 03, de 26 de abril de 2018; 

 Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 05, de 26 de maio de 2017; 

 Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de janeiro de 2010; 

 Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 02, de 16 de setembro de 2009. 

 

 4. DO OBJETO    

 

4.1. O presente pregão eletrônico tem por finalidade a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços tipo (Telefônico Fixo Comutado - STFC), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES CONSTANTES DO ITEM 03 DO PROJETO BÁSICO – Anexo I. 

4.2. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no Edital e no Portal de Compras do Governo 

Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO              

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal Comprasnet, 

no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante e 

na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação na 

forma eletrônica. 

mailto:licitacao@huufma.br
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5.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, inciso III, do Decreto nº 10.024/2019). 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

6.1.1. As licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

6.1.2. As empresas, não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar do presente 

pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação, até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas. Para iniciar o procedimento do registro cadastral, o 

fornecedor interessado ou quem o represente deverá acessar o Sicaf no Portal de Compras do 

Governo Federal, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 

Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do 

Regulamento de Licitações e Contratos – Ebserh, que assim determina: 

I - Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja 

integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;  

II - Suspensa pela Ebserh;  

III - Declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção;  

IV - Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;  

mailto:licitacao@huufma.br
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V - Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;  

VI - Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

VII - Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

VIII - Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma 

natureza, de empresa declarada inidônea.  

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:  

I - à contratação das pessoas elencadas no inciso I do caput, como pessoa física, bem como à 

participação delas em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;  

II - à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino 

Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;  

III - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;  

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na 

área responsável pela licitação ou contratação;  

c) autoridade do Ministério da Educação;  

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a 

Ebserh.  

IV - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses. 

6.2.2.  Estão impedidas também de participar da presente licitação empresas: 

6.2.2.1. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação; 

6.2.2.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.2.3. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no subitem 14.4.3.7.1 

deste Edital; 

mailto:licitacao@huufma.br
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6.2.2.4. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum. 

6.3. Como condição para participação nesta Licitação, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

6.3.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame exclusivamente 

em relação àqueles assinalados; 

6.3.1.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

6.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

6.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

6.3.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

mailto:licitacao@huufma.br
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atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas no Sistema Comprasnet 

pelo Agente de Licitação, na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não 

havendo necessidade de envio por outra forma. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, bem como 

a falsidade relacionada aos termos do subitem 6.3 do Edital, sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital, bem como a tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, 

consoante determina o artigo 41 da Lei 13.303/16 e artigo 117 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh. 

6.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

6.7. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelos de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação.  

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROCEDIMENTOS DE ENVIO 

 

7.1. A licitante deverá encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste Edital, a partir da 

divulgação do Edital, no endereço eletrônico (www.comprasnet.gov.br), até a data e hora marcada 

para abertura da sessão pública, indicadas no Item 02 deste Edital, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

mailto:licitacao@huufma.br
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7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

7.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

7.6. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 

exequibilidade, como: 

7.6.1.valor unitário.  

7.7. A licitante participante deste Pregão não poderá, durante o envio das propostas e 

documentação de habilitação, registrar quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado 

para cada item. 

7.8. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte da Licitante, que cumpre 

plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e concorda com 

todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

7.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar a licitante importa DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

7.10.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada, poderá constar 

elementos/informações que possam identificar a licitante. 
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7.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação, e ficará suspenso no caso de interposição de recurso administrativo, voltando a 

fluir a partir da data de publicação do julgamento do recurso pela autoridade competente. 

7.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.13. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e, posterior pagamento, deverá 

ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório. 

7.14. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as exigências contidas 

no Anexo I – Projeto Básico sob pena de desclassificação da Licitante. 

7.15. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta e da documentação do habilitação por meio eletrônico, 

dentro do prazo estabelecido no Edital, conforme art. 19 do Decreto nº. 10.024/2019.   

7.16. Concluída a fase de lances, a licitante, detentora da melhor oferta, deve encaminhar 

imediatamente ou no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado a partir da solicitação do Agente 

de Licitação pelo chat, através do Sistema Eletrônico, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do 

Sistema Comprasnet (upload), a proposta de preço, devidamente ajustada aos valores unitários e 

totais do último lance dado ou negociado, bem como os documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, que 

venham a ser solicitados pelo Agente de Licitação. 

7.16.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

7.16.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas, deverão ser encaminhados, no 

prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, à Unidade de Licitação do HU-Ufma/Ebserh, Unidade 

“Presidente Dutra”, situada à Rua Barão de Itapary 227, Bairro: Centro – CEP.: 65.020-070 – São Luís 

- (MA); 

7.16.3. Quando os documentos não forem disponibilizados pessoalmente no endereço do 

CONTRATANTE, a licitante deverá encaminhar imediatamente, após a postagem o código de 

rastreamento para endereço eletrônico: licitacao@huufma.br; 
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7.16.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital; 

7.16.5. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação 

justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Agente de 

Licitação. 

7.17. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.19. A proposta enviada eletronicamente deverá ser escrita, redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas, datada, seguindo as 

especificações constantes do Projeto Básico, Anexo I, e atendendo aos seguintes requisitos:  

a) as especificações completas, claras, inequívocas e detalhadas dos serviços ofertados deverão ser 

obrigatoriamente inseridas no campo destinado para esse fim, “Descrição Detalhada” do objeto 

ofertado, disponível no sistema Comprasnet, incluindo todas as especificações obrigatórias contidas 

no Projeto Básico - Anexo I, sendo vedado o preenchimento com dados aleatórios, sob pena de 

desclassificação;  

b) cotação de preços unitários e totais, por item, em moeda nacional, utilizando-se de duas casas 

decimais para os centavos, em algarismos, por extenso e em moeda nacional, ou seja, em real (R$); 

c) os preços cotados devem incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias a que estiver sujeito e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

prestação dos serviços; 

d) dados da licitante conforme Modelo de Formulário constante no Anexo III; 

e) dados do responsável para assinatura do Contrato – conforme Modelo de Formulário constante 

no Anexo III; 
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f) prazo de validade da proposta – não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, e ficará suspenso no caso de interposição de recurso administrativo, voltando a fluir a 

partir da data de publicação do julgamento do recurso pela autoridade competente. Na ausência de 

indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 90 

(noventa) dias; 

g) prazo de prestação dos serviços, conforme Projeto Básico – Anexo I; 

h) prazo de garantia: conforme estabelecido no Projeto Básico – Anexo I. 

7.20. Além da proposta, a licitante deverá encaminhar: Formulário de Informações da Licitante 

(Anexo – III); Declaração de Empresa Optante pelo Simples (Anexo – IV);  Declaração da Política de 

Transações com Partes Relacionadas da  Ebserh (Anexo – V) e Declaração de Vedação ao 

Nepotismo – p/ serviços (Anexo – VI), conforme modelos constantes do edital. 

7.21.  Quando for o caso, a licitante deve, também, apresentar a planilha de custos e formação de 

preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 

instrumento convocatório. 

7.22. A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena aceitação, por 

parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.23. A proposta final e os documentos de habilitação deverão ser documentados nos autos e 

levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

7.24. Será desclassificada a licitante que apresente a proposta e os documentos de habilitação que 

não atendam às exigências do presente Edital, for omissa ou apresente irregularidades insanáveis. 

 

 8. DA DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1. Na data estabelecida no Edital, Item 02, o Agente de Licitação abrirá a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a disponibilização dos valores das propostas eletrônicas recebidas, as quais deverão 

estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no Projeto Básico, 

Anexo I, deste Edital, e início da etapa de lances, não havendo nesse momento a identificação dos 
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participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa, conforme as regras estabelecidas 

neste Edital e nas legislações vigentes. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

9.1. Iniciada a fase competitiva, as licitantes poderão encaminhar seus lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informado do seu recebimento, horário 

de registro e do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

9.2. Na fase de lances, quando houver o agrupamento de itens, muito embora a classificação final 

seja pelo valor global do grupo, a disputa será por item. A cada lance ofertado (por item), o Sistema 

atualizará automaticamente o valor global do grupo sagrando-se vencedora a empresa que ofertar o 

menor valor global do grupo.  

9.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 

estabelecidas neste Edital. 

9.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último lance ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.6. Ocorrendo a desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

9.6.1. O Agente de Licitação, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

9.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação expressa 

do Agente de Licitação às licitantes, no endereço eletrônico através do sítio 

www.comprasnet.gov.br. 

9.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

9.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

9.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

9.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

9.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

9.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ela ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

9.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.14. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.18 A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será de 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no pais; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

9.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

9.21. Ocorrendo o encerramento da etapa de lances pelo Agente de Licitação, deverá ser por ele 

encaminhada contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que seja obtido preço melhor, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.22. O Agente de Licitação poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e 

decisão pelo Agente de Licitação acerca da aceitação do lance de menor valor.   

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da solução de possível empate, o Agente de Licitação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para a presente contratação. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

10.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

10.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou Projeto 

Básico - Anexo I; 

10.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível; 

10.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

a) comprovadamente, seja insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração; 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 
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10.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

10.2.3.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

10.2.4. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e produtividade 

adotada; 

10.2.5. Apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou entidade 

contratante. 

10.3. A licitante qualificada como produtora rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.   

10.4. O Agente de Licitação poderá convocar a licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” o prazo de 01 (um) dia útil, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.4.1. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação 

justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 

Agente de Licitação. 

10.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

10.4.3. Todos os dados informados pela licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

10.4.4. O Agente de Licitação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
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10.4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo Agente de Licitação, 

desde que não haja majoração do preço proposto.  

10.4.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços 

previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Setor Requisitante da contratação e/ou pela Comissão de Elaboração e Análise de 

Planilhas de Custos deste HU-Ufma/Ebserh, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

solicitação do Agente de Licitação pelo chat, através do Sistema Eletrônico, por meio da opção 

“ENVIAR ANEXO” do Sistema Comprasnet (upload).  

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada da licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido anteriormente e devidamente aceita pelo Agente de 

Licitação. 

10.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e, assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. O Agente de Licitação efetuará o julgamento das propostas de preços decidindo sobre a 

aceitação dos preços obtidos, adotados o critério de MENOR PREÇO GLOBAL para o Lote 01 (itens 

01; 02; 03; 04; 07 e 8) e Lote 02: (itens: 05 e 06), desde que atendidos os requisitos do Edital e 

observado os preços unitários, sendo aceito até duas casas decimais, com valor unitário exato (sem 

dízimas). 

11.2. Constatada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital, o Agente 

de Licitação examinará as exigências de habilitação, conforme descritos no item 14 deste Edital.  
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11.3. Não sendo aceitável a proposta ou caso a licitante não atenda às exigências habilitatórias, o 

Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere este item, o Agente de Licitação deverá negociar com a 

licitante via sistema para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

11.5. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.6. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.6.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, deverá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

11.7. Sempre que a proposta não for aceita e, antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que sejam 

sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas referentes à execução de serviços correrão por conta dos recursos provenientes 

da UG/gestão: 155010/26443 / HUUFMA/EBSERH - Recusro de Contratualização - Elemento de 

Despesa: 33.90.39.58 (Serviços de Telecomunicações) e expressamente indicados no presente 

processo. 

 

13.  DOS PREÇOS ESTIMADOS  

 

13.1. Os preços estimados foram obtidos por meio de Pesquisa de Preços realizada pela Unidade de 

Compras do HU-Ufma/Ebserh, servindo apenas de subsídios ao Agente de Licitação para negociação 

com as licitantes na fase de avaliação das propostas e habilitação do certame, não constituindo, 

assim, qualquer compromisso futuro para com esta Administração. 

13.2. O HU-Ufma/Ebserh reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado após o encerramento 

da etapa de lances do pregão eletrônico. Precedentes: Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh e Lei nº. 13.303/2016. 

 

14.  DA HABILITAÇÃO  

 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio, 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 

14.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 
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14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Licitação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

15.2.3. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

14.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará a licitante inabilitada, por 

falta de condição de participação. 

14.4. As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

 

14.4.1. Habilitação Jurídica  

14.4.1.1. Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, no caso de empresa 

individual; 

14.4.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, no caso de 

microempreendedor individual – MEI;  

14.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 

local de sua sede, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

14.4.1.4. Os documentos elencados nos subitens 14.4.1.1 a 14.4.1.3 deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

14.4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 
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 14.4.1.6. Instrumento Público ou Particular de Procuração, este com firma reconhecida para o 

representante legal da licitante. 

14.4.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrita no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 

5.764, de 1971.  

 

14.4.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

14.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

14.4.2.2. Prova de regularidade, junto à Receita Federal do Brasil, do Cadastro da Pessoa Física (CPF) 

do titular (Firma Individual), sócio (Sociedades Comerciais) ou Diretor (Sociedades por Ações / 

Sociedades Civis); 

14.4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou 

Municipal, se houver, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação;  

14.4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, ou do Distrito 

Federal, compreendendo os seguintes documentos: 

14.4.2.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil 

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

14.4.2.4.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Estadual, da sede ou domicílio da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

14.4.2.4.3. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.4.2.4.4. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Municipal, da sede ou domicílio da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 
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14.4.2.4.5. Certidão Negativa de Débito ou Certidão positiva com efeito negativo referente à 

Contribuição Previdenciária e à de terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB); 

14.4.2.4.6. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

14.4.2.5. Em quaisquer das situações estabelecidas neste Edital, caso alguma certidão esteja com 

prazo vencido, o Agente de Licitação poderá fazer consulta por meio eletrônico (INTERNET), para 

comprovação dessa regularidade, podendo, ainda, a licitante apresentar cópia desses documentos; 

14.4.2.6. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT perante a Justiça do Trabalho ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, será verificada “on-line” pelo Agente de 

Licitação na data de entrega da documentação de habilitação. 

14.4.2.7. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

14.4.3. Qualificação Econômico – Financeira 

14.4.3.1.  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

14.4.3.1.1. Serão considerados na forma da Lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em jornal; ou 

c) registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
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d) pelo Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da 

licitante ou em órgão equivalente, inclusive com os termos de Abertura e Encerramento. 

14.4.3.1.2. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão 

apresentar o termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 

14.4.3.1.3. Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na 

Junta Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório 

Civil da sede ou domicílio da licitante. 

14.4.3.1.4. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá 

apresentar apenas o Balanço de Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

14.4.3.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que 

demonstre o cálculo dos índices contábeis maiores que 1 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no 

subitem anterior, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LIQUIDEZ GERAL: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SOLVÊNCIA GERAL: 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LIQUIDEZ CORRENTE: 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
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PASSIVO CIRCULANTE 

14.4.3.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar registrados no órgão 

competente, na forma da Lei, e assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

14.4.3.4. A comprovação do capital social mínimo ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, a qual será exigida somente no caso 

da licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral, 

liquidez corrente e solvência geral, conforme art. 24 da IN SEGES/MP nº. 03/2018, de 26 de abril de 

2018, devendo ser feita através do Balanço e / ou Contrato Social, devidamente registrado no 

órgão competente, para empresas cadastradas ou não no SICAF; 

14.4.3.5. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço; 

14.4.3.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

14.4.3.7. Certidão negativa de falência, recuperações judiciais ou recuperações extrajudiciais, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

14.4.3.7.1.  No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

 

14.4.4. Qualificação Técnica  

14.4.4.1. Os documentos de Qualificação Técnica da licitante estão relacionadas no Item 12.3 do 

Projeto Básico - Anexo I. 

14.5. As declarações mencionadas no subitem 6.3 do Edital, que deverão ser enviadas 

eletronicamente no sítio www.comprasnet.gov.br, serão visualizadas pelo Agente de Licitação, na 

fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de 

envio por ou outra forma. 
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14.6. Os documentos solicitados deverão ser identificados com o número do item a que se referem, 

em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

14.7. Disposições gerais de Habilitação: 

14.7.1. As empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão apresentar 

também o Decreto de Autorização ou o Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 41 do Decreto nº 

10.024/19); 

14.7.2. O HU-Ufma/Ebserh, para fins de habilitação da licitante, poderá verificar nos sites oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova; 

14.7.3. Não serão aceitos protocolo de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, exceto quando houver indicação no 

Projeto Básico – Anexo I; 

14.7.4. Se a documentação de habilitação não estiver correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus anexos, o Agente de Licitação considerará a licitante inabilitada; 

14.7.5. A validade das certidões, relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e da 

Regularidade Fiscal, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso essas não 

contenham expressamente o prazo de validade, o HU-Ufma/Ebserh convenciona o prazo como 

sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante 

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada 

de norma legal pertinente; 

14.7.5.1. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de 

habilitação, se contiver expressamente declaração passada pelo emitente do documento, que a 

licitante tomou as medidas legais de praxe e obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código 

Tributário Nacional; 

14.7.5.2. Sendo ou não contribuinte, a licitante fica obrigada a apresentar as certidões, relacionadas 

no subitem 14.4.2.4 deste Edital. 

14.7.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 
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14.7.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

14.8. Condições especiais da microempresa e empresa de pequeno porte: 

14.8.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar das previsões 

contidas na Lei Complementar 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte) regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, deverão comprovar a 

referida condição; 

14.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei 

Complementar 123/06, combinado com o art. 4º do Decreto 8.538/2015); 

14.8.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 

43, parágrafo 1º da LC 123/06, combinado com o art. 4º do Decreto 8.538/2015); 

14.8.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e no Regulamento de Licitação e Contratos 

da Ebserh, sendo facultado à Administração Pública convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

da classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

14.8.5. Não ocorrendo a contratação de ME/EPP em razão da irregularidade fiscal e, caso a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por ME/EPP, serão convocadas as remanescentes que por ventura 

sejam consideradas empatadas (art. 44, parágrafo 2º, da LC nº 123/06, combinado com o art. 5º e 

parágrafos do Decreto 8.538/15), na ordem classificatória, para o exercício do direito de apresentar 

nova proposta de preço inferior à oferta subsequente; 
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14.8.6. Não ocorrendo a contração de ME/EPP em razão da irregularidade fiscal e, caso a melhor 

oferta subsequente não tiver sido apresentada por ME/EPP, esta será declarada vencedora, sem 

prejuízo da negociação prevista neste Edital; 

14.8.7. Se a contratação da ME/EPP, que esteja dentro do critério de empate, falhar é que será 

facultado à Administração convocar as demais licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação (art. 45, parágrafo 1º, da LC 123/06, combinado com o art. 5º e parágrafos do Decreto 

8.538/2015); 

14.9. A documentação exigida nos subitens 14.4.1, 14.4.3 e 14.4.4, poderá ser substituída pelo 

registro cadastral no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que abrangida 

pelo sistema.  

14.9.1. A regularidade do cadastramento e da habilitação da licitante no SICAF será verificada “ON 

LINE” pelo Agente de Licitação e anexada aos autos. 

14.9.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

14.9.3. No caso das licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF, para 

fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de Prova. 

14.9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de 

inabilitação. 

14.10. Caso a licitante não esteja com sua Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Regularidade 

Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira válidas perante o SICAF e sítio oficial 

correspondente, observado o disposto no art. 7º, § 1º, do Decreto nº 7581/2011, o Agente de 

Licitação poderá realizar diligência. 
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 15. DOS RECURSOS                                                                                                              

 

15.1. Declarada a vencedora, após agendamento pelo chat do COMPRASNET, o Agente de Licitação 

abrirá prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

15.2. Existindo intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-la ao Agente de Licitação, 

por meio eletrônico, em campo específico no Sistema Comprasnet, explicitando sucintamente suas 

razões imediatamente após a divulgação do vencedor. 

15.2.1. Não será aceita outra forma de intenção de interpor recurso diferente da mencionada no 

subitem 15.2. 

15.2.2. Nesta hipótese, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.3. Neste momento, o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

15.3. Registrada a intenção de recurso, o sistema disponibilizará tela própria, no encaminhamento 

da sessão pública, para que o Agente de Licitação informe os prazos para registro das razões do 

recurso, contrarrazão e decisão. 

15.4. A licitante dispõe de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso 

administrativo, em campo próprio do sistema.  

15.5. O sistema enviará via e-mail automaticamente para as demais licitantes registrarem 

manifestação quanto à apresentação das contrarrazões de recurso, em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do término do prazo do recorrente, igualmente em campo específico 

disponibilizado no sistema. 

15.6. A decisão do Agente de Licitação deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

competente, quando mantiver sua decisão. 

15.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em formulário próprio, por meio 

eletrônico, durante a sessão pública importará a decadência do direito do recurso e adjudicação do 

objeto pelo Agente de Licitação ao vencedor. 
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15.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.  

15.10. É assegurada às licitantes vista imediata aos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões, observados os prazos legais pertinentes. Os autos do 

processo permanecerão disponíveis aos interessados, mediante solicitação pelo e-mail 

licitacao@huufma.br ou presencialmente (Unidade de Licitação do HU-Ufma/Ebserh, situada à Rua 

Barão de Itapary, 227, Centro – São Luís / MA, no horário de 08:00 às 12:00h e de 14:00 às 18:00h) 

portando mídia digital para devida disponibilização. 

15.10.1. A solicitação constante no subitem acima será devidamente anexada aos autos. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. A adjudicação dos itens objeto do presente certame será feita pelo Agente de Licitação, 

sempre que não houver recurso. 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Agente de Licitação ou, quando 

houver recurso, pela própria Autoridade competente. 

 

17. DAS CONDIÇÕES APÓS HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de vigência 

encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. O prazo estabelecido nos subitens 17.1 e 17.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo HU-Ufma/Ebserh. 

17.3. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo 

licitatório, poderão ser aplicadas à licitante vencedora às penalidades previstas no artigo 111 do 

Regulamento de Licitaões e Contratos da Ebserh e legislação vigente.  

17.5. É vedada a subcontratação parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato. 

17.7. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

17.7.1. A CONTRATADA deverá providenciar e apresentar à Fiscalização além da cópia do documento 

de constituição da nova pessoa jurídica, os mesmos documentos que foram dela exigidos para fins 

de habilitação. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1.As obrigações decorrentes deste Pregão serão formalizadas por Termo de Contrato celebrado 

entre o HU-Ufma/Ebserh e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei nº. 13.303, de 30 

de junho de 2016, e do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, cuja minuta foi submetida 

a exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica do Contratante. 

18.2. Antes da assinatura do Contrato será verificada pela Unidade de Contratos do HU-

Ufma/Ebserh, por consulta “on-line” ao SICAF, a comprovação de regularidade do cadastramento da 
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licitante vencedora, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, devendo 

seu resultado ser anexado ao processo. 

18.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a contratada deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste Edital e anexos. 

18.3. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato ou 

recusar-se a assiná-lo, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem 

de classificação e, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

19. DO ADITAMENTO 

 

19.1. O contrato decorrente deste Edital poderá ser aditado, desde que dentro das determinações e 

limitações previstas na Lei 13.303/16 e no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

aplicável às contratações das empresas públicas, inclusive quanto aos prazos para a execução 

contratual. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

20.1. As obrigações do Contratante estão relacionadas no Projeto Básico - Anexo I.  

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

21.1. As obrigações da Contratada estão relacionadas no Projeto Básico - Anexo I. 

22. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS   

 

22.1. A Nota de Empenho/Ordem de Serviços em decorrência desta licitação poderá ser anulada a 

qualquer tempo independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com 

base nos motivos previstos nos artigos 114 e 115, na forma do Regulamento da Ebserh. 
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22.2. A licitante vencedora deverá devolver a Nota de Empenho/Ordem de Serviços devidamente 

assinada no prazo de 05 (cinco) dias corridos (§ 1º, art. 48 do Decreto nº. 10.024/19).  

22.3. Antes da emissão da Nota de Empenho/Ordem de Serviços, o HU-Ufma/Ebserh realizará 

consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (inciso 

III, art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002). 

22.4. Até a devolução da Nota de Empenho/Ordem de Serviços, devidamente assinada, a proposta 

da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o HU-Ufma/Ebserh tiver conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

22.5. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, o HU-Ufma/Ebserh poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto 

neste Edital e a ordem final de classificação das propostas (§ 4º, art. 43 do Decreto nº. 10.024/19). 

22.6. Caso a licitante não entregue o serviço no prazo estabelecido no Projeto Básico (Anexo I) ou, 

ainda, deixe de apresentar motivo justificado e aceito pelo HU-Ufma/Ebserh, ficará sujeita à 

aplicação das sanções estabelecidas no Item 25 deste Edital. 

22.7. O(s) serviço(s) objeto decorrente desta licitação será recebido na forma prevista no art. 102 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

22.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 

civil pela sua perfeita execução. 

22.9. Salvo se houver exigência a ser cumprida pela adjudicatária, o processamento da aceitação 

provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (tinta) dias úteis, contados da entrada 

do respectivo requerimento no protocolo do HU-Ufma/Ebserh. 

22.10. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o serviço não atenda as especificações do 

objeto licitado, poderá o contratante rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-se a 

contratada providenciar a substituição do serviço não aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

22.11. Os serviços deverão ser iniciado no prazo conforme indicado no Projeto Básico. 

22.12. Não serão pagos o(s) serviço(s) entregue(s) e/ou prestado(s) em locais diferentes do 

mencionado no Projeto Básico – Anexo I - ou a pessoas não autorizadas. 

22.13. As demais condições estão estabelecidas no Projeto Básico – Anexo I. 
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23. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

23.1. Os critérios de sustentabilidade ambiental não se aplica nessa contratação. 

 

24. PAGAMENTO 

 

24.1. O HU-Ufma/Ebserh efetuará o pagamento à licitante vencedora, até 30 (trinta) dias após 

prestação de serviço, através de depósito bancário, depois de certificado o recebimento definitivo 

com a verificação da qualidade e quantidade e sua consequente aceitação mediante apresentação 

da Nota Fiscal Eletrônica (NF–e), conforme Protocolo ICMS, editado pelo Conselho Nacional de 

Política Fazendária (CONFAZ) da Receita Federal do Brasil (RFB), devidamente atestada pelo setor 

requisitante dos serviços do HU-Ufma/Ebserh. 

24.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

24.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

24.3.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, reapresentação do documento fiscal e consequente aprovação pelo HU-Ufma/Ebserh, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

24.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

24.5. O pagamento ocorrerá no prazo estabelecido no subitem 24.1, após a entrega definitiva dos 

serviços. 

24.6. O pagamento será efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura correspondente ao 

serviço prestado, visada pelo usuário, com menção ao número da nota do empenho. 
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24.7. A Nota Fiscal deverá ser emitida com as especificações, unidades e valores, de modo idêntico 

àquelas constantes da Ordem de Serviços combinada com o Projeto Básico – Anexo I, 

correspondente às indicadas no Edital e proposta da contratada. 

24.8. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão anexar a Declaração conforme Modelo do Anexo 

IV, em duas vias, no ato da entrega do produto, junto com a Nota Fiscal. 

24.9. No caso dos serviços entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 

anexos, não serão recebidos e atestados, sendo que a contagem do prazo mencionado no subitem 

24.1, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

24.10. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, juntando os resultados ao processo de pagamento. 

24.10.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

f) Certidão Negativa de Inidôneos – TCU. 

24.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante. 

24.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

24.13. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 
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24.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

24.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF. 

24.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

24.16.1. A Contratada, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

24.17. O HU-Ufma/Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

24.18.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

24.18.1. Nesta hipótese, enquadra-se também pendência de liquidação de obrigação financeira, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

24.19. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

25. DAS SANÇÕES 

 

25.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a rede Ebserh, nos termos do artigo 113 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que: 

25.1.1. não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
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25.1.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

25.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a rede Ebserh em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

25.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

25.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

25.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

25.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

25.1.9. não mantiver a proposta; 

25.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

25.1.11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração 

Pública previstos na Lei 12.846/2013. 

25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre as licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garantido o regular processo 

administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I – Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções 

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do HU-Ufma/Ebserh;  

II – Multa, conforme consta no projeto básico Item:  8.4.15 e 8.4.16; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda 

desta, responderá a contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo HU-Ufma/Ebserh ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo 
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de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para 

apuração de descumprimento de obrigação contratual, nos termos do § 2º do artigo 82 da lei 

13.303/16, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e, subsidiariamente, da Lei nº 

9.784/99.  

§ 3º Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida 

pela contratada. 

25.4. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de 

entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos 

total ou parcialmente da multa. 

25.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais. 

25.6. As penalidades que gerarem aplicação de multas, quando inferiores ou iguais ao valor de R$ 

10,00 (dez) reais, serão abonadas, conforme decisão da Superintendente do HU-Ufma/Ebserh. 

25.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 

outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 

causado à Administração. 

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

25.9. Às licitantes será aplicada, quando necessário, a Norma Operacional Ebserh nº 03, de 03 de 

junho de 2016, disponível no sítio 

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169

_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar 

conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares 

sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 

Ebserh, voltado à aplicação de sanções administrativas às licitantes, bem como regulamenta a 

competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas 

e instrumentos convocatórios. 

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

 

 

26. DA SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS  

 

26.1. Configura-se como não manutenção da proposta atrasos na entrega dos serviços, não 

satisfatoriamente justificados e devidamente comprovados, ficando a adjudicatária sujeita à pena 

prevista no Item 25. 

26.2. Somente serão analisados pela Administração do HU-Ufma/Ebserh os pedidos de prorrogação 

de prazo de entrega dos serviços que se enquadrem na Cláusula XXX do Anexo II e no contido 

abaixo: 

a) que sejam instruídos com as justificativas de força maior e casos fortuitos satisfatoriamente 

justificados e devidamente comprovados;  

b) protocolados no Serviço de Protocolo do HU-Ufma/Ebserh, no horário das 08:00h às 12:00h e das 

14:00h às 18:00h, até a data final prevista para a entrega. 

26.3. O pedido de prorrogação de prazos de entrega de serviços instruídos em condições diversas 

das previstas nas alíneas do subitem anterior não será analisado. 

 

27. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

27.1. Com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser promovida 

a revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato, nos termos do disposto no art. 104 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh. 
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28.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

28.1. Antes da execução do contrato, a licitante vencedora entregará garantia correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor contratado, cabendo-lhe optar por uma das modalidades previstas no art. 

70, § 1º da Lei 13.303/16. 

28.2. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização de terceiros, a licitante deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de três dias úteis, a contar da data em que for notificada pelo HU-Ufma/Ebserh, sob pena de 

aplicação das sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

28.3. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, o HU-Ufma/Ebserh liberará, ou devolverá, 

mediante requerimento da CONTRATADA, a garantia mencionada, e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

28.4. A garantia responderá, também, pelas multas que porventura vierem a ser aplicadas e poderá 

ser substituída, nos termos do art. 81, inciso III, da Lei 13.303/16. 

 

29.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

29.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

29.3. A Autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, 

derivadas de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante escrito e fundamentado. 

29.4. É facultado ao Agente de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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29.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.6. A Homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

29.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

HU-Ufma/Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br e 

http://licitacao.huufma.br/, bem como pode ser obtido por mídias digitais fornecidas pelo 

interessado no seguinte endereço: Sala da Unidade de Licitação do HU-Ufma/Ebserh, Rua Barão de 

Itapary, 227 – Centro, CEP: 65.020 – 070, São Luís – MA, das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00h, 

nos dias úteis. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no mesmo endereço e horário. 

29.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Licitação, obedecida a legislação vigente. 

29.11. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no 

Foro da Justiça Federal, seção judiciária do Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

  

São Luís (MA), ____ de ____________ de 2020. 

 
 

.............................................................................. 
Autoridade Competente 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

01 - OBJETIVO 

 

1.1 - Objetiva-se demonstrar a viabilidade técnica e econômica da contratação de empresa 

especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC destinada ao HU-

UFMA para atender a demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-

UFMA). Este Projeto Básico é baseado em consonância com as atividades descritas no Guia prático 

de Contratações de TI do SISP v3.0, nas Boas práticas, Orientações e Vedações vinculados à Portaria 

MP/STI nº 20, de 14 de junho de 2016 

1.2 - A equipe de planejamento da contratação consta do Anexo Portaria_Equipe_de_Planejamento 

(4495029) 

1.3 - Outros artefatos incluídos neste processo são: 

1.4 - Anexo Regulamento_de_Licitacoes_e_Contratos___RE (5465432) 

1.5 - Anexo PDTIC_2018_2020_HU_UFMA__4_ (4495030) 

1.6 - Anexo PDE_2017_2020_FINAL_21_12_17 (4495036) 

 

02 - OBJETO 

 

2.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - 

STFC destinada ao HU-UFMA 

2.2 - Em razão da economicidade de se licitar serviços que podem ser prestados por uma única 

empresa, optou-se pelo agrupamento dos itens abaixo descritos em dois lotes distintos: telefonia 

fixa e telefonia móvel. Isso tornará o acompanhamento da execução contratual mais eficiente e 

rápido, considerando que apenas uma empresa fará a prestação de serviço por lote podendo, 

inclusive, ser a mesma empresa a vencer o certame para ambos lotes.  
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2.3 - Os itens a serem licitados são os seguintes: 

NÚMERO 
DO ITEM 

CATSER ITEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QTDE 

MENSAL 
QTDE 

ANUAL 

1 26115 
LIGAÇÕES LOCAIS DE TELEFONES FIXOS PARA 
TELEFONES FIXOS (STFC-LOCAL FIXO-FIXO) 

MINUTOS 12.739 152.868 

2 26123 
LIGAÇÕES LOCAIS DE TELEFONES FIXOS PARA 
TELEFONES MÓVEIS - STFC - LOCAL FIXO-MÓVEL 
(VC1) 

MINUTOS 46.069 552.828 

3 26131 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL DE 
TELEFONES FIXOS PARA TELEFONES FIXOS - STFC-
LDN FIXO-FIXO (DEGRAUS 1 A 4) 

MINUTOS 4.797 57.564 

4 26140 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL DE 
TELEFONES FIXOS PARA TELEFONES MÓVEIS (STFC-
LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E VC3) 

MINUTOS 5.641 67.692 

5 26387 

PACOTE DE SERVIÇOS EMPRESARIAL TIPO I 
(ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE VOZ, COM 
LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) 
ILIMITADAS, ENVIO DE SMSS ILIMITADOS, ROAMING 
INTERNACIONAL ILIMITADO, ACESSO À CAIXA 
POSTAL / SECRETÁRIA ELETRÔNICA ILIMITADO, 
FRANQUIA MÍNIMA DE DADOS DE 20 GB E 
FORNECIMENTO DE SMARTPHONE EM COMODATO. 

UN 5 60 

6 26387 

PACOTE DE SERVIÇOS EMPRESARIAL TIPO II 
(ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE VOZ, COM 
LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) 
ILIMITADAS, ENVIO DE SMSS ILIMITADOS, ROAMING 
INTERNACIONAL ILIMITADO ACESSO À CAIXA 
POSTAL / SECRETÁRIA ELETRÔNICA ILIMITADO, 
FRANQUIA MÍNIMA DE DADOS DE 10 GB E 
FORNECIMENTO DE SMARTPHONE EM COMODATO 

UN 45 540 

7 27731 
TRONCO DIGITAL/ANALÓGICO E1 BIDIRECIONAL DE 
30 CANAIS PARA ENTRADA E SAÍDA DE LIGAÇÕES 
EXTERNAS 

UN 2 24 

8 26093 
ASSINATURA DOS RAMAIS - DDR (BLOCOS DE 50 
RAMAIS) 

UN 12  144 
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2.4 - O lote I - Telefonia Fixa - será compreendido pelos itens a seguir: 

LOTE 1 - TELEFONIA FIXA 

NÚMERO 
DO ITEM 

CATSER ITEM 
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QTDE 
MENSAL 

QTDE 
ANUAL 

1 26115 
LIGAÇÕES LOCAIS DE TELEFONES FIXOS PARA 
TELEFONES FIXOS (STFC-LOCAL FIXO-FIXO) 

MINUTOS 12.739 152.868 

2 26123 
LIGAÇÕES LOCAIS DE TELEFONES FIXOS PARA 
TELEFONES MÓVEIS - STFC - LOCAL FIXO-MÓVEL (VC1) 

MINUTOS 46.069 552.828 

3 26131 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL DE 
TELEFONES FIXOS PARA TELEFONES FIXOS - STFC-LDN 
FIXO-FIXO (DEGRAUS 1 A 4) 

MINUTOS 4.797 57.564 

4 26140 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL DE 
TELEFONES FIXOS PARA TELEFONES MÓVEIS (STFC-LDN 
FIXO-MÓVEL (VC2 E VC3) 

MINUTOS 5.641 67.692 

7 27731 
TRONCO DIGITAL/ANALÓGICO E1 BIDIRECIONAL DE 30 
CANAIS PARA ENTRADA E SAÍDA DE LIGAÇÕES 
EXTERNAS 

UNIDADE 2 24 

8 26093 
ASSINATURA DOS RAMAIS - DDR (BLOCOS DE 50 
RAMAIS) 

UNIDADE 12  144 

 

2.5 - O lote II - Telefonia Móvel - será compreendido pelos itens a seguir: 

LOTE 2 - TELEFONIA MÓVEL 

NÚMERO 
DO ITEM 

CATSER ITEM 
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QTDE 
MENSAL 

QTDE 
ANUAL 

5 26387 

PACOTE DE SERVIÇOS EMPRESARIAL TIPO I 
(ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE VOZ, COM 
LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) ILIMITADAS, 
ENVIO DE SMSS ILIMITADOS, ROAMING 
INTERNACIONAL ILIMITADO, ACESSO À CAIXA POSTAL / 
SECRETÁRIA ELETRÔNICA ILIMITADO, FRANQUIA 
MÍNIMA DE DADOS DE 20 GB E FORNECIMENTO DE 
SMARTPHONE EM COMODATO. 

UNIDADE 5 60 

6 26387 

PACOTE DE SERVIÇOS EMPRESARIAL TIPO II 
(ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE VOZ, COM 
LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) ILIMITADAS, 
ENVIO DE SMSS ILIMITADOS, ROAMING 
INTERNACIONAL ILIMITADO ACESSO À CAIXA POSTAL / 
SECRETÁRIA ELETRÔNICA ILIMITADO, FRANQUIA 
MÍNIMA DE DADOS DE 10 GB E FORNECIMENTO DE 
SMARTPHONE EM COMODATO 

UNIDADE 45 540 
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2.6 - Para a consolidação dos dados foram considerados quantitativos arredondados assim como um 
quantitativo mínimo em todos os itens de cada grupo/lote 

LOTE 1 - TELEFONIA FIXA 

DO 
ITEM 

CATSER ITEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 
ESTIMADA PARA 60 

MESES 

1 26115 
LIGAÇÕES LOCAIS DE TELEFONES FIXOS PARA 
TELEFONES FIXOS (STFC-LOCAL FIXO-FIXO) 

MINUTOS 770.000 

2 26123 
LIGAÇÕES LOCAIS DE TELEFONES FIXOS PARA 
TELEFONES MÓVEIS - STFC - LOCAL FIXO-MÓVEL 
(VC1) 

MINUTOS 2.800.000 

3 26131 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL DE 
TELEFONES FIXOS PARA TELEFONES FIXOS - STFC-
LDN FIXO-FIXO (DEGRAUS 1 A 4) 

MINUTOS 290.000 

4 26140 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL DE 
TELEFONES FIXOS PARA TELEFONES MÓVEIS 
(STFC-LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E VC3) 

MINUTOS 350.000 

7 27731 
TRONCO DIGITAL/ANALÓGICO E1 BIDIRECIONAL 
DE 30 CANAIS PARA ENTRADA E SAÍDA DE 
LIGAÇÕES EXTERNAS 

UNIDADE 120 

8 26093 
ASSINATURA DOS RAMAIS - DDR (BLOCOS DE 50 
RAMAIS) 

UNIDADE 720 

  

LOTE 2 - TELEFONIA MÓVEL 

DO 
ITEM 

CATSER ITEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 
ESTIMADA PARA 60 

MESES 

5 26387 

PACOTE DE SERVIÇOS EMPRESARIAL TIPO I 
(ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE VOZ, COM 
LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) 
ILIMITADAS, ENVIO DE SMSS ILIMITADOS, 
ROAMING INTERNACIONAL ILIMITADO, ACESSO À 
CAIXA POSTAL / SECRETÁRIA ELETRÔNICA 
ILIMITADO, FRANQUIA MÍNIMA DE DADOS DE 20 
GB E FORNECIMENTO DE SMARTPHONE EM 
COMODATO. 

UNIDADE 300 

6 26387 

PACOTE DE SERVIÇOS EMPRESARIAL TIPO II 
(ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE VOZ, COM 
LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) 
ILIMITADAS, ENVIO DE SMSS ILIMITADOS, 
ROAMING INTERNACIONAL ILIMITADO ACESSO À 
CAIXA POSTAL / SECRETÁRIA ELETRÔNICA 

UNIDADE 2.700 
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ILIMITADO, FRANQUIA MÍNIMA DE DADOS DE 10 
GB E FORNECIMENTO DE SMARTPHONE EM 
COMODATO 

 

2.7 - Além da quantidade de minutos que foram usados, temos também a quantidade de ramais 

existentes no HU, linhas fixas efetivas, bem como a quantidade de blocos DDR para fins de uso de 

Discagem Direta a Ramal, que possibilita que quase todo ramal comissionado para áreas do HU-

UFMA possam ser acessadas como sendo linhas externas. 

 

03 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

 

3.1 - O Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel terrestre de 

interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras redes 

de telecomunicações de interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como mensageria, 

caixa postal e acesso à Internet através dos dispositivos contratados. 

3.2 - O serviço telefônico para telefonia celular nas modalidades Longa Distância Nacional e 

Internacional é estabelecido pela ANATEL, em sua Resolução nº 477, art. 21, parágrafo 2º, como 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), assim entendidas as ligações oriundas do Código Nacional 

em questão para todo e qualquer outro Código Nacional ou de outros países. 

 

3.3 - Descrição dos Bens e Serviços da Solução 

 

3.4 - A seguir apresenta-se a descrição detalhada dos tipos de serviços a serem executados: 

LIGAÇÕES LOCAIS 

ITEM SERVIÇO DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

1 
LIGAÇÕES LOCAIS DE TELEFONES FIXOS PARA 
TELEFONES FIXOS (STFC-LOCAL FIXO-FIXO) 

SERVIÇOS TELEFÔNICOS FIXO-FIXO NA MODALIDADE LOCAL, 
ASSIM ENTENDIDAS AS LIGAÇÕES ORIUNDAS DA ÁREA LOCAL 
PARA TELEFONES FIXOS NESTA MESMA ÁREA (LOCAL-FF) 

2 
LIGAÇÕES LOCAIS DE TELEFONES FIXOS PARA 
TELEFONES MÓVEIS - STFC - LOCAL FIXO-
MÓVEL (VC1) 

A) SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO-MÓVEL INTRAOPERADORA NA 
MODALIDADE LOCAL, ASSIM ENTENDIDAS AS LIGAÇÕES 
ORIUNDAS DA ÁREA LOCAL PARA TELEFONES MÓVEIS DA 
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MESMA OPERADORA NESTA MESMA ÁREA. (LOCAL-FM-IO), 

B) SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO-MÓVEL EXTRAOPERADORA NA 
MODALIDADE LOCAL, ASSIM ENTENDIDAS AS LIGAÇÕES 
ORIUNDAS DA ÁREA LOCAL PARA TELEFONES MÓVEIS DE 
OUTRA OPERADORA NESTA MESMA ÁREA. (LOCAL-FM-EO),  

3 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 
DE TELEFONES FIXOS PARA TELEFONES FIXOS 
- STFCLDN FIXO-FIXO (DEGRAUS 1 A 4) 

SERVIÇOS TELEFÔNICOS FIXO-FIXO NA MODALIDADE LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL (DEGRAUS 1 A 4), ASSIM ENTENDIDAS AS 
LIGAÇÕES ORIUNDAS DA ÁREA LOCAL DESTINADAS A 
TELEFONES FIXOS PARA QUALQUER OPERADORA EM ÁREAS 
COM CÓDIGO NACIONAL DIFERENTE DAS ÁREAS LOCAIS, EM 
TODO O PAÍS (LDN-FF-QO) 

4 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 
DE TELEFONES FIXOS PARA TELEFONES 
MÓVEIS (STFCLDN FIXO-MÓVEL (VC2 E VC3) 

SERVIÇOS TELEFÔNICOS FIXO-MÓVEL INTRA-OPERADORA E 
EXTRA-OPERADORA, NA MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA 
NACIONAL, ASSIM ENTENDIDAS AS LIGAÇÕES ORIUNDAS DA 
ÁREA LOCAL DESTINADAS A TELEFONES MÓVEIS PARA 
QUALQUER OPERADORA EM ÁREAS COM CÓDIGO NACIONAL 
DIFERENTE DAS ÁREAS LOCAIS, EM TODO O PAÍS (LDN-FFQO) 

5 
TRONCO DIGITAL/ANALÓGICO E1 
BIDIRECIONAL DE 30 CANAIS PARA 
ENTRADA E SAÍDA DE LIGAÇÕES EXTERNAS 

LINHAS TELEFÔNICAS QUE FARÃO A PONTE ENTRE O SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO INTERNO DO HU-UFMA (CENTRAL 
TELEFÔNICA) E A REDE EXTERNA DE TELEFONIA 

6 
ASSINATURA DOS RAMAIS - DDR (BLOCOS 
DE 50 RAMAIS) 

QUANTIDADE DE LINHAS QUE PODERÃO RECEBER LIGAÇÕES 
DIRETAMENTE DE OUTROS NÚMEROS EXTERNOS AO HU-UFMA 

 

 

3.5 - Acesso à Internet 

 

a) A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel 

(SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 

717/2019 ou mais atual. 

b) Os dispositivos de comunicação deverão ser habilitados com serviços de dados com 

franquias mínimas estabelecidas nas especificações do serviço, incluindo a assinatura de 

provedor de acesso à Internet, com garantia de Taxa de Transmissão Instantânea nominal 

mínima de 40% (quarenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 3G, 4 Mbps para 4G e a 

velocidade disponível na área local nos casos de 2G, sempre obedecendo as normativas da 

ANATEL.  

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

3.6 - Para os itens os aparelhos fornecidos em comodato deverão possuir a seguinte especificação 

mínima: 

3.6.1 - Aparelho Smartphone novo com sistema operacional Android ou IOS, versão atualizada. 

3.6.2 - Rede GSM QuadriBand (850/900/1800/1900 MHz). 

3.6.3 - Dual Chip ou compatível para o uso de duas linhas no mesmo aparelho. 

3.6.4 - Rede de dados 3G e 4G nos padrões autorizados pela ANATEL. 

3.6.5 - Processador de no mínimo 8 núcleos (Octa-core) com velocidade mínima de 1,7 GHz. 

3.6.6 - Memória interna mínima de 64 GB. 

3.6.7 - Memória RAM mínima de 4 GB. 

3.6.8 - Tamanho de tela mínima de 6,0 Polegadas na diagonal com resolução mínima Full HD. 

3.6.9 - Bateria com capacidade mínima de 4.000 mAh. 

3.6.10 - Tela com touchscreen capacitivo e multitouch. 

3.6.11 - Câmera traseira com no mínimo 12 MegaPixels e câmera frontal com no mínimo 8 MegaPixels. 

3.6.12 - Conectividade: LTE 4G, 3G, Wi-fi (802.11 b/g/n), roteador wi-fi, Bluetooth 4.2 ou superior, conexão com 
PC via USB. 

3.6.13 - Sensor de GPS e de autorrotação de tela. 

3.6.14 - Acessórios: carregador bivolt, cabo USB, extrator de chip (quando aplicável), manual de instruções de uso 
do aparelho em português (impresso em papel ou online). 

3.6.15 - Funcionalidades: 

3.6.16 - Vibração, viva voz, conferência, registro de chamadas discadas/recebidas/não atendidas, bloqueio do uso 
de dados, modo avião, chamada em espera,  

3.6.17 - Browser com suporte a html/HTML5, Envio de SMS, Predição de texto, calculadora, agenda de 
compromissos, calendário, alarme/despertador, proteção de tela e acesso ao celular por senha, 

3.6.18 - Suporte a conta de e-mail, permitir a visualização de documentos (tipo doc, xls, pdf), 

3.6.19 - Permitir a localização do celular para o caso de perda ou roubo, quando disponível pelo sistema 
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operacional. 

3.6.20 - Cores predominantes dos aparelhos: preto, prata, cinza escuro ou azul escuro. Não serão aceitos aparelhos 
em outras cores. 

 

3.7 - A quantidade de aparelhos em comodato deverá ser a de 50 (cinquenta) unidades, conforme as 

especificações técnicas acima descritas. 

 

 

3.8 - DA RENOVAÇÃO DOS APARELHOS DE TELEFONIA MÓVEL EM COMODATO 

 

3.8.1 - Nos casos em que o prazo de renovação for de até 12 meses, a empresa terá obrigatoriedade 

de trocar por aparelhos novos 10% (dez por cento) de cada um dos tipos dos aparelhos 

móveis fornecidos. 

3.8.2 - Para o caso de o prazo de prorrogação for acima de 12 meses e até 24 meses, a empresa terá 

obrigatoriedade de trocar por aparelhos novos 20% (vinte por cento) de cada um dos tipos dos 

aparelhos móveis fornecidos. 

3.8.3 - Caso o prazo de prorrogação for maior que 24 meses, a empresa terá obrigatoriedade de 

trocar por aparelhos novos 25% (vinte e cinco por cento) de cada um dos tipos dos aparelhos 

móveis fornecidos 

3.8.4 - A empresa deverá se responsabilizar pela manutenção dos aparelhos pelo tempo da 

contratação, excluindo-se os casos de perda, roubo ou dano por responsabilidade do usuário. 

3.8.5 - Os aparelhos deverão ser devolvidos em bom estado de funcionamento, com todos os 

acessórios, em até 60 dias após o fim do Contrato ou da Renovação dos aparelhos (se for o caso), 

junto com uma listagem dos IMEIs de todos os aparelhos devolvidos. 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

 

3.9 - SERVIÇO DE GERENCIAMENTO   

 

3.9.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar um Portal Web ou aplicativo de acesso via Internet que 

permitirá à CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas contratadas. Este 

portal  ou aplicativo deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:  

a)definir o perfil de utilização de cada linha; agrupar as linhas em centros de custos. 

b) o acesso ao portal deverá ser realizado mediante login com uso de senha pessoal para garantir 

que somente pessoas autorizadas tenham acesso às facilidades da ferramenta. 

c)disponibilizar no mínimo um perfil de acesso para o gestor do contrato. 

d)permitir que a CONTRATANTE realize consultas de acompanhamento do uso diário de voz: 

e0por tipo de destino: local, interurbano, fixo e etc. 

f)por horário / calendário 

g)número chamado (lista negra / lista branca) 

h)limite de minutos por linha ou centro de custo 

i)cadastramento de no mínimo dois gestores para acesso ao sistema 

3.9.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, a recuperação e a segurança dos 

dados do serviço de gerenciamento online. 

 

04 - BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 - MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1.1 - O HU-UFMA, como toda grande organização, tem gastos volumosos com serviços de 

telefonia. 

4.1.2 - Parte significativa desses dispêndios pode ser reduzida com processos de contratação mais 

eficientes e planejados previamente em conjunto por grupos de órgãos e entidades. 

4.1.3 - Os serviços de telefonia enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata 

a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, por 
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possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 

mercado, devendo ser este Registro de Preços licitado por meio da modalidade Pregão.  

4.1.4 - A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os Licitantes e o 

desenvolvimento nacional sustentável, selecionar a proposta mais vantajosa para o HU-UFMA, que 

garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, contribuindo para a 

manutenção, padronização e diminuição dos gastos governamentais. 

 

4.2 - DA PROPOSTA 

 

4.2.1 - A proposta de preços obrigatoriamente deverá estar acompanhada da especificação completa 

do produto a ser fornecido, de forma clara e inequívoca, fazendo constar ainda: 

a) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias; 

b) prazo para início dos serviços não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento ou assinatura do contrato; 

 

4.3 - BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.3.1 - Economia no valor da contratação; 

4.3.2 - Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da fragmentação de 

processos licitatórios; 

4.3.3 - Efetividade com a padronização dos serviços, equipamentos e aumento da qualidade das 

especificações técnicas; 

 

4.4 - CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE 

 CONFORME  ANEXO PDE_2017_2020_FINAL_21_12_17 (4495036) E  ANEXO 

PDTIC_2018_2020_HU_UFMA__4_ (4495030), SEGUE OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS ALINHADOS. 

ID 
OBJETIVO ESTRATÉGICO DO 

REQUISITANTE 
ID 

NECESSIDADES 

ELENCADAS DO PDE  

NÓ 

CRÍTICO 

DO PDE  

NECESSIDADE 

PDTIC 

1 
MACROPROBLEMA 03 - 

PROCESSOS DE TRABALHOS E 
1 

INFRAESTRUTURA DE 

TECNOLOGIA DA 
NC12 

N3: TELEFONIA 

FIXA 
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SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

DEFICIENTES JUNTO ÀS 

NECESSIDADES DOS SERVIÇOS 

DO HU-UFMA. 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO (TIC) 

INSUFICIENTE FRENTE ÀS 

NECESSIDADES DO HU-

UFMA. 
 

NECESSIDADE PREVISTA NO PDTI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO 

FIXO COMUTADO - STFC DESTINADA AO HU-UFMA PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA); 

AÇÃO DO PDTIC 

N3: TELEFONIA FIXA, MACROPROBLEMA 03 - PROCESSOS DE TRABALHOS E SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS DEFICIENTES JUNTO ÀS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS DO HU-UFMA, NC12 -

 INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC) INSUFICIENTE 

FRENTE ÀS NECESSIDADES DO HU-UFMA. 

 

 

05 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

5.1 - Requisitos de Negócio 

5.1.1 - Requisito de Negócio 01 - O serviço telefônico fixo e móvel na modalidade Local compreende 

a realização de chamadas locais de telefones fixos e de telefones móveis para telefones fixos e para 

telefones móveis, bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais (Discagem Direta a 

Ramal – DDR), no caso de telefones fixos. Além disso, serão licitados serviços nas modalidades de 

Longa Distancia Nacional e Internacional. 

 

5.1.1.1 - Descrição das funcionalidades: 

a) Serviços telefônicos migrados; 

b)Entrega dos serviços de telefonia móvel e telefonia fixa com entroncamento digital E1 e Link 

IP (este último onde houver disponibilidade e solicitação da CONTRATANTE), em pleno 

funcionamento em equivalência a necessidade do órgão; 

c)Portabilidade numérica; 

d)Garantia de todos os serviços adquiridos no contrato; 

e)Garantia de que a saída fornecida pela CONTRATADA seja suficiente e necessária para evitar 

chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico; 
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f)Fornecimento de equipamentos móveis em regime de comodato. 

5.2 - Requisito de Negócio 02 - Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA 

deverá fornecer e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1) ou Link SIP junto à(s) Central(is) 

Telefônica(s) de cada órgão. Para a prestação dos serviços de telefonia móvel, a CONTRATADA 

deverá fornecer em regime de comodato os dispositivos especificados neste Projeto Básico.: 

5.2.1 - Descrição das funcionalidades: 

a) Serviços telefônicos migrados; 

b) Entrega dos serviços de telefonia e serviços E1 e dos dispositivos móveis em pleno 

funcionamento; 

c) Portabilidade dos ramais; 

d) Garantia de todos os serviços adquiridos na compra; 

e) A CONTRATADA deverá fornecer Links SIP ou Troncos Digitais padrão ISDN ou R2D, no 

padrão suportado pela(s) Central(is) Telefônica(s) do HU-UFMA. 

f) A Saída fornecida pela CONTRATADA deverá ser suficiente e necessária para evitar chamadas 

perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico. 

 

5.3 - Requisitos de Capacitação 

5.3.1 - Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

 

5.4 - Requisitos Legais 

5.4.1 - O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, Decreto-Lei nº 200/1967, (Lei de Licitações), Lei 10.520/01, (Lei do 

Pregão), Decreto 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), Decreto 7.892/2013 (Registro de Preços), IN. 

01/2019 SGD/ME (Contratação de Soluções de TIC), Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) e legislação 

específica aplicada. 
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5.5 - Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico 

5.5.1 - A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento 

imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem 

como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

5.6 - Requisitos Temporais 

5.6.1 - Requisito Temporal 01 - Quanto ao Serviço de Telefonia Fixa Comutada 

5.6.1.1 - A CONTRATADA deverá realizar todas as configurações necessárias na sua rede quando 

repassar as informações necessárias para a configuração das redes das Operadoras de Telefonia 

Pública, incluindo a publicação da faixa de numeração e o serviço de orientativa de troca de número: 

a) Prazo: No máximo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de envio da Ordem de 

Serviço. 

5.6.1.2 - Alterações de características técnicas decorrentes de alterações nas Centrais Telefônicas, 

nas Características de Conectividade, ou em outros fatores que impliquem em reconfiguração de 

recursos por parte da CONTRATADA: 

b) Prazo: Serão efetivadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da solicitação da 

CONTRATANTE. 

5.6.1.3 - Alteração de endereço para locais onde a CONTRATADA já se encontra instalada e possui 

folga de infraestrutura: 

c) Prazo: Serão efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

5.6.1.4 - Alteração de endereço para locais onde a CONTRATADA já se encontra instalada e não 

possui folga de infraestrutura. 

a) Serão efetivadas no prazo máximo de sessenta dias 60 (sessenta) dias corridos. 

5.6.2 - Requisito Temporal 02 - Quanto ao Serviço de Telefonia Móvel 

5.6.2.1 - Entrega dos aparelhos em comodato conforme contrato: 

a) Prazo: Serão efetivadas no prazo máximo de 30 dias corridos para as capitais dos estados e 

de 45 dias para as demais localidades, a contar da solicitação da CONTRATANTE, podendo ser 
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prorrogada por igual período desde que justificado previamente pela CONTRATADA e 

autorizado pela CONTRATANTE. 

5.7 - Requisitos de Segurança da Informação 

 

Requisitos de Segurança da Informação 

Id Descrição dos requisitos 

1 Controle de acesso aos racks do PABX ou PABX IP 

2 Controle de acesso aos sites (pessoas e servidores). 

 

5.8 - Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

5.8.1 - Os aparelhos novos fornecidos em comodato deverão atender aos requisitos mínimos 

de hardware constantes no item 3.6 deste Projeto Básico. 

5.8.2 - A especificação técnica do tráfego em IP referente aos serviços de STFC deverão observar: 

a) os seguintes padrões e requisitos (quando aplicável): 

I - IP (Internet Protocol RFC 0791); 

II - TCP (Transmission Control Protocol RFC 0793); 

III - UDP (User Datagram Protocol RFC 0768); 

IV - SIP (Session Initiation Protocol RFC 3261); 

V - SDP (Session Description Protocol RFC 2327); 

VI - RTP (Real Time Transport Protocol RFCs 1889 e 1890); 

VII - SRTP (Secure Real time Transport Protocol RFC 3711). 

a) Na hipótese de uso de codecs de compressão de áudio presentes no tráfego, esses deverão 

estar configurados com a seguintes prioridade de utilização: ITU G.729A; ITU G.711 Alaw. 

b) O tráfego de áudio deverá utilizar para transmissão de voz os protocolos RTP e SRTP, sendo 

predominante a utilização deste último, e a sinalização das chamadas deverá ser feita 

preferencialmente utilizando-se o protocolo SIP. 
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5.9 - Requisitos de Projeto e de Implementação 

5.9.1 - Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

 

5.10 - Requisitos de Implantação 

5.1.0 1 - A CONTRATADA deverá promover as adequações e fornecer os materiais necessários para 

prover os serviços aos modelos de PABX sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

5.11 - Requisitos de Garantia e Assistência Técnica 

5.11.1 - Prestar assistência técnica aos aparelhos fornecidos em comodato, da seguinte forma: 

5.11.2 - No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos aparelhos 

deverá ser feito em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da notificação à CONTRATADA, e não 

pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE. A fim de verificar o tipo de defeito a 

CONTRATANTE deverá levar o aparelho à empresa autorizada para emissão de laudo. 

 

5.12 - Requisitos de Experiência Profissional 

5.12.1 - Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

 

5.13 - Requisitos de Formação da Equipe 

5.13.1 - Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

 

5.14 - Requisitos de Metodologia de Trabalho 

5.14.1 - A CONTRATADA deve prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 

programadas. 

5.14.2 - A CONTRATADA deve fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências do 

funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana. 

5.14.3 - A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE em até 24 horas corridas, para as capitais estaduais e em até 72 
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horas para as demais cidades, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do 

contrato, a contar de sua solicitação. 

5.14.4 - A CONTRATADA deve apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com 

quebra de página, ou seja, o início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito 

sempre em uma nova página. 

5.14.5 - Para o Serviço Móvel Pessoal, a CONTRATADA deve utilizar como parâmetros para a 

medição da qualidade aqueles definidos na regulamentação expedida pela ANATEL, em especial, o 

Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal (RGQ SMP Resolução 

nº 717/2019 ou mais atual). 

5.14.6 - Para o Serviço Telefônico Fixo Comutado, a CONTRATADA deve utilizar como os parâmetros 

para a medição da qualidade aqueles definidos na regulamentação expedida pela ANATEL, em 

especial, o do Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Telefônico Fixo 

Comutado (RGQ STFC Resolução nº 605/2012 ou mais atual). 

 

5.15 - Outros Requisitos Aplicáveis 

5.15.1 - Outros parâmetros e regras definidas na Resolução ANATEL nº 678/2017 ou mais atual 

devem ser observados na prestação dos serviços. 

 

06 - DEVERES E RESPONSABILIDADES 

 

6.1 - Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

a) Demandar o recebimento de, no mínimo 75% dos itens que envolvam o comodato de 

equipamentos (item 3.6), até 90 dias da assinatura do contrato, admitida a realização de ajuste 

contratual do quantitativo total nos termos da legislação pertinente, devendo ser observado o 

seu equilíbrio econômico-financeiro; 

b)Ressarcir a CONTRATADA, na hipótese de extravio, perda ou roubo do aparelho, o valor do 

aparelho constante da Nota Fiscal de compra do referido aparelho apresentada pela 

CONTRATADA 
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c)Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Projeto Básico, em particular no 

que se refere aos níveis de serviço especificados; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais; 

e) Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção 

de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de 

Manutenção de Sigilo; 

f) Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido 

cadastramento dos referidos empregados; 

g) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham 

a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 

h) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor 

ou fiscal do Contrato. 

i) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato; 

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

k) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os 

critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

l) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 

aceita, conforme inspeções realizadas; 

m) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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n) Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e 

condições estabelecidas neste Projeto Básico, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores 

considerados em desacordo com o contrato. 

 Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para 

questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

p) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

 considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens; 

q) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

r) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

s) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais 

t) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, 

assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 

u) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

v) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 

da solução de TIC. 
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6.2 - Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

 

a) Cumprir fielmente o que estabelece este Projeto Básico, em especial no que se refere à 

implantação, operação e níveis de serviço; 

b) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)). Para a habilitação, o licitante 

deverá apresentar Declaração indicando o encarregado responsável pela proteção de dados, 

nos termos do art. 41 da Lei Federal 13.709/18. 

c) Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

d) Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade adequadas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

e) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 

no Distrito Federal, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

por regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e cumprir as normas 

de segurança da CONTRATANTE; 

f) Entregar os aparelhos no Local em que será prestado o serviço, nos endereços vinculados aos 

CNPJ da CONTRATANTE, que serão indicados no momento da assinatura do contrato; 

g) A CONTRATADA deverá fornecer 1 (um) aparelho adicional (smartphone, modem ou 

tablet) para cada 100 (cem) aparelhos do mesmo tipo contratado, como unidade de reposição 

para os casos de ocorrência de defeito. Caso a contratação daquele tipo de aparelho seja maior 

ou igual a 10(dez) unidades e não alcance 100 (cem) unidades a CONTRATADA deverá fornecer 

1 (um) aparelho adicional de reserva e caso a quantidade de unidades contratadas seja inferior 

a 10(dez) unidades não haverá obrigatoriedade de fornecimento de aparelho reserva. 

h) Recolher os aparelhos, em até 60 dias após o fim do contrato ou da renovação do parque (se 

for o caso),  no Local em que foi prestado o serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da 

CONTRATANTE, que foram indicados no momento da assinatura do contrato 

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

i) Realizar a entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas conforme demanda da 

CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico. A entrega e 

habilitação, incluindo a verificação de que os aparelhos constam da lista previamente aprovada, 

deverão ser efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da solicitação da 

CONTRATANTE; 

 Os aparelhos móveis novos serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de 

comodato, observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, 

qualquer taxa de serviço para a ativação dos aparelhos. 

 Os aparelhos móveis novos deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os 

prazos de habilitação definidos deste Projeto Básico, incluindo todos os acessórios 

necessários à plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, 

cabos de dados, manual do usuário etc. 

 Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de 

operação, os respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a 

apresentar novo modelo, observado o prazo previsto para a entrega dos aparelhos. 

j) Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo 

o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas; 

k) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

l) Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do 

serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana, disponibilizando 

à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um atendimento diferenciado por meio de 

consultoria especializada, disponível em horário comercial, aceitando-se a disponibilização de 

central de atendimento no estilo call center para atendimento especifico ao Governo e grandes 

clientes corporativos; 
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m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato nos 

seguintes prazos: até 02 dias úteis nas capitais e em 04 dias úteis  nas demais localidades, a 

contar de sua solicitação; 

q) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

r) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado; 

s) Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 24 horas úteis após a assinatura do 

contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo, bem como seu superior imediato, com 

poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e 

agilidade da execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, e que deverá responder pela 

fiel execução do contrato; 

 Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a 

CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de 

comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 
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t) Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, tais como 

manutenção, configuração, entre outras; 

u) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste 

Projeto Básico, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE; 

v) Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente com 

a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em arquivo eletrônico compatível 

com arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 3 ou superior, 

conforme www.febraban.org.br), ou em papel (caso a contratante solicite explicitamente),  

incluindo detalhes das chamadas (número chamado e chamador, duração, data e hora da 

chamada, outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos e encargos, conforme 

preços contratados no processo licitatório; 

w) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

x) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

y) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

da licitação oriunda deste Projeto Básico. 

z) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

aa) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, 

sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de 

funcionamento do serviço; 

 Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do 

escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as 

informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
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ab) Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou troca de 

chip, sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE; 

ac) Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz); 

ad) Providenciar em até 2 dias úteis a reparação, no caso de identificação de clonagem, de 

forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip 

substituído; 

ae) Atender às solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de aparelhos 

ou qualquer outro tipo de serviço eventualmente requerido, somente por Preposto designado; 

af) Repor o aparelho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na hipótese de extravio, perda 

ou roubo do aparelho, a pedido do Gestor do Contrato, e apresentar a Nota Fiscal do aparelho 

entregue com vistas ao ressarcimento por parte da CONTRATANTE. Alternativamente à inclusão 

do valor em fatura para ressarcimento, o Gestor do Contrato poderá optar para que a 

CONTRATANTE restitua o bem, de mesma marca e modelo ou superior (no caso descontinuação 

do produto), à CONTRATADA. Nesta opção, quando da restituição, deverá ser entregue à 

operadora a Nota Fiscal de aquisição do aparelho substituto. 

 Nos casos mencionados no subitem anterior, o valor do aparelho deverá ser 

estabelecido de acordo com a nota fiscal emitida quando da entrega do novo aparelho e o 

novo aparelho entregue deverá manter as características do item de  "Características Mínimas 

dos Aparelhos e Acessórios" deste Projeto Básico. 

ag) Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela 

CONTRATANTE no prazo máximo de 12 horas. A CONTRATADA não poderá cobrar por ligações 

e/ou serviços a partir da referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer 

quando da solicitação de desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da 

prestação do serviço pela CONTRATADA. Aplica-se neste caso, a regulamentação da ANATEL 

referente ao prazo de suspensão dos serviços. 

 O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de 

representante credenciado da CONTRATANTE, uma vez a cada 12 meses, pelo prazo mínimo 
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de 30 dias e máximo de 120 dias. A CONTRATADA tem o prazo de 24 horas para atender o 

pedido, nos termos da Resolução nº 426/2005 da Anatel. 

Prestar assistência técnica aos aparelhos fornecidos em comodato, da seguinte forma: 

    No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos 

aparelhos deverá ser feito em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da notificação à 

CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE. A fim de verificar 

o tipo de defeito a CONTRATANTE deverá levar o aparelho à empresa autorizada para 

emissão de laudo.    

ai) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

aj) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos 

ak) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

al) Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como 

zelar pela integridade da comunicação; 

am) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária; 

an) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 
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ao) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 

refiram à CONTRATADA, independente de solicitação; 

ap) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

aq) Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a prestação do 

serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de serviço sem 

custo adicional; 

ar) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

as) Realizar a migração, sem ônus, para nova tecnologia que a CONTRATADA venha a 

disponibilizar para o Serviço Móvel Pessoal (SMP), mediante solicitação da CONTRATANTE e 

desde que: (i) os aparelhos fornecidos tenham suporte para ela; (ii) não ocorra desequilíbrio 

financeiro do contrato; e (iii) a tecnologia anterior seja descontinuada ou ofereça riscos à 

manutenção do fornecimento do objeto. Caso contrário, essa nova tecnologia deverá ser 

fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas de aparelhos previstas no 

presente Projeto Básico. 

at) Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 81 da Lei 

n° 13.303/2016, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

au) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

av) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e 

absoluto cumprimento do contrato em questão; 

aw) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta 

contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo 

de telecomunicações; 

 A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 

serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo 

de outras providências nas demais esferas.  
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 A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso, constante no Anexo B deste 

Projeto Básico, com declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança 

vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela 

mesma razão a CONTRATADA deverá providenciar o Termo de Ciência da Declaração de 

Manutenção de Sigilo e respeito às normas vigentes no órgão ou entidade (Anexo C), a ser 

assinado por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação. 

ax) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; e 

ay) Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação. 

 

07 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1 - Rotinas de execução 

7.1.1 - Inicialização do contrato 

7.1.2 - Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a 

Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 

estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução 

dos serviços. 

7.1.3 -  A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN nº 

01/2019 SGD/ME e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

 7.1.4 - A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de 

apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor 

principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as 

principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual 
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7.2 - Mecanismos formais de comunicação 

 

7.2.1 - São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, os seguintes: 

a) Ordem de Serviço; 

b) Ata de Reunião; 

c) Ofício; 

d) Sistema de abertura de chamados;  

e) E-mails e Cartas. 

 

7.3 - Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

 

7.3.1 - A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 

em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de 

que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 

pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 

sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos. 

7.3.2 - O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às 

normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, 

e Termo de Ciência, a ser assinado pelos empregados da Contratada diretamente envolvidos na 

contratação, encontram-se nos anexos B e C deste Termo de Referência. 

 

08 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1 - Critérios de Recebimento e Aceitação 

8.1.1 - Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo: 

a)aqueles serviços que se encontram em operação atendendo a finalidade de comunicação a 

que se destinam.  
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b) os aparelhos fornecidos em comodato que atendam à configuração mínima descrita neste 

termo de referência e que estejam em funcionamento de acordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

8.2 - Procedimentos de Teste e Inspeção 

 

8.2.1 - A inspeção nos aparelhos fornecidos em comodato será realizada por meio de comparação 

das especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento. 

8.2.2 - A critério da CONTRATANTE, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as 

funcionalidades e a especificação proposta neste TR.  

8.2.3 - Na ausência de especificações idênticas às mínimas exigidas, serão aceitos aparelhos novos 

com especificações superiores. 

 

8.3 - Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

 

8.3.1 - O serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas. 

8.3.2 - Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal mínima 

em 99,40% (noventa e nove por cento e quarenta centésimos) do tempo contratado para STFC e de 

95% (noventa e cinco por cento) para SMP. Na hipótese de ocorrência de interrupção total de 

prestação de serviço de recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas deverão ser corrigidas e 

o serviço restabelecido em no máximo 8 (oito) horas para STFC. 

8.3.3 - As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da 

CONTRATANTE. 

8.3.4 - Os níveis mínimos de serviço exigidos deverão obedecer a seguinte tabela: 
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Quesito Estimativa 
Forma de 

Acompanhamento 
Indicador Métrica 

Suporte 168 horas semanais 
24 horas por 7 

dias da semana 

Atendimento para 

contato e registro de 

ocorrências sobre o 

funcionamento do 

serviço contratado, com 

funcionamento 24 horas 

por dia e 7 dias por 

semana, 100% do tempo 

contratado. 

%Disponibilidade 

Serviço 

99,40% do tempo 

contratado para STFC e 

95% do tempo 

contratado para SMP. 

Relatórios 

gerenciais 

Os serviços deverão ser 

prestados de forma 

ininterrupta, com 

disponibilidade mensal 

mínima em 99,40% do 

tempo contratado para 

STFC e 95% para SMP. 

%Disponibilidade 

 

8.4 - Sanções Administrativas e procedimentos para glosa no pagamento 

 

8.4.1 - O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou 

o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não 

mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será 

descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais 

cominações legais. 

8.4.2 - Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizado com multa no 

percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo 

da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior. 

8.4.3 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

8.4.3.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
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8.4.3.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.4.3.3 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo; ou 

8.4.3.5 - cometer fraude fiscal. 

8.4.4 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.4.4.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado e atinjam determinada pontuação conforme descrito nos 

itens 8.4.15 e 8.4.16; 

8.4.4.2 - Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o serviço 

contratado e atinjam determinada pontuação conforme descrito nos itens 8.4.15 e 8.4.16; 

8.4.4.3 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

8.4.4.4 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

8.4.4.5 - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

8.4.4.5.1 - As sanções previstas nos subitens 8.4.4.1, 8.4.4.4 e 8.4.4.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4.4.6 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 84 da Lei nº 13.313, de 2016, as empresas ou 

profissionais que: 

8.4.4.7 - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.4.4.8 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.4.5 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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8.4.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

8.4.7 - Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.4.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

Contratada, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

8.4.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

8.4.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

8.4.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

8.4.12 - O processamento do PAR (Processo Administrativo de Responsabilização) não interfere no 

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

 

8.4.13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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8.4.14 - Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas 

pela CONTRATANTE, conforme o serviço prestado (SMP ou STFC) que notificará a CONTRATADA, 

atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo: 

 

OCORRÊNCIA PONTOS 

NÃO ATENDIMENTO DO TELEFONE FORNECIDO PELA CONTRATADA PARA 

OS CONTATOS E REGISTRO DAS OCORRÊNCIAS (POR 

CHAMADA NÃO ATENDIDA) 

0,3 

COBRANÇA POR SERVIÇOS NÃO PRESTADOS 0,3 

COBRANÇA FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NA REGULAMENTAÇÃO 

PERTINENTE 
0,3 

COBRANÇA DE VALORES EM DESACORDO COM O CONTRATO, POR GRUPO 

DE 10 ITENS IDENTIFICADOS COM ERRO 
0,3 

NÃO APRESENTAR CORRETAMENTE E/OU NÃO RESPEITAR O PRAZO 

MÍNIMO DE 10 DIAS ÚTEIS ENTRE A DATA DE ENTREGA E A DATA DE 

VENCIMENTO DA FATURA, PARA ENTREGA FÍSICA DA NOTA FISCAL DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS, EM ARQUIVO ELETRÔNICO OU EM PAPEL 

(CASO SEJA SOLICITADO EXPLICITAMENTE PELA CONTRATANTE), 

INCLUINDO DETALHAMENTO DAS CHAMADAS E VALOR TOTAL DO 

SERVIÇO, QUE DEVERÃO CONTER TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS, 

CONFORME PREÇOS REGISTRADOS 

1 

ATRASO NA ATIVAÇÃO DOS SERVIÇOS, NAS ALTERAÇÕES DE 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU NAS ALTERAÇÕES DE ENDEREÇO, PARA 

CADA 5 DIAS CORRIDOS DE ATRASO 

0,3 

ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

SOLICITADOS PELA CONTRATANTE, PARA CADA 24 HORAS DE ATRASO 
0,3 

DEIXAR DE INFORMAR E APRESENTAR O PREPOSTO E SEU SUBSTITUTO À 

CONTRATANTE EM CARÁTER DEFINITIVO OU TEMPORÁRIO 
0,3 

TENTATIVAS DE ORIGINAR CHAMADAS QUE RESULTEM EM 

COMUNICAÇÃO COMPLETA COM O NÚMERO CHAMADO INFERIOR A 70% 

DOS CASOS (POR EVENTO). 

1 

TENTATIVAS DE ORIGINAR CHAMADAS QUE NÃO RESULTEM EM 

COMUNICAÇÃO COM O NÚMERO CHAMADO, POR MOTIVO DE 

CONGESTIONAMENTO NA REDE, SUPERIOR A 4% (POR EVENTO) 

1 

INTERRUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (PARA CADA HORA 

TOTALIZADA PELA SOMA DE INTERRUPÇÕES), SEM COMUNICAÇÃO 

PRÉVIA E ACORDADA COM A CONTRATANTE 

1 
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8.4.15 - A cada registro de ocorrência será apurado o somatório da pontuação das ocorrências 

acumuladas no período de 6 meses anteriores ao fato gerador de cada um dos serviços 

separadamente (SMP e STFC). Esta pontuação servirá como base para que a CONTRATANTE aplique 

as seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o quantum necessário à configuração 

de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o processo administrativo: 

  

PONTUAÇÃO 

ACUMULADA 
SANÇÃO 

1 (UM) PONTO ADVERTÊNCIA 

2 (DOIS) 

PONTOS 
ADVERTÊNCIA 

3 (TRÊS) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 1% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

4 (QUATRO) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 2% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

5 (CINCO) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 3% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

6 (SEIS) PONTOS 
MULTA CORRESPONDENTE A 4% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

7 (SETE) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 5% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

 8 (OITO) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 6% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

 9 (NOVE) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 7% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

 10 (DEZ) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 8% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

 11 (ONZE) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 9% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

 12 (DOZE) 

PONTOS 

MULTA CORRESPONDENTE A 10% DO VALOR FATURADO DO MÊS DE 

APLICAÇÃO DESSA SANÇÃO 

13 (TREZE) 

PONTOS 
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
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8.4.6 - A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a 

Rescisão Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo por ordem judicial, 

nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal. 

 

8.5 - Do Pagamento 

8.5.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.5.1.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

8.5.2 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

8.5.2.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

8.5.3 - O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das 

Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados. 

8.5.4 - Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados. 

8.5.5 - As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com quebra 

de página, ou seja, o início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre em 

uma nova página. 

8.5.6 - O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado também 

poderá ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em até 3 (três) dias 

úteis, em formato eletrônico compatível com o descrito neste Termo de Referência. 

8.5.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.5.7.1 - o prazo de validade; 

8.5.7.2 - a data da emissão; 
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8.5.7.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.5.7.4 - o período de prestação dos serviços; 

8.5.7.5 - o valor a pagar; e 

8.5.76 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.5.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

8.5.9 - Nos termos do Art. 19, V, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 01, de 2019, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

8.5.9.1 - não produziu os resultados acordados; 

8.5.9.2 - deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

8.5.9.3 - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.5.10 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.5.11 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

8.5.12 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da CONTRATANTE. 

8.5.13 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 
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8.5.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

8.5.15 - Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

8.5.16 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

8.5.16.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

8.5.18 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do Art. 19, Item III da IN 

SEGES/MP n. 1/2019, quando couber. 

8.5.17 - É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

8.5.19 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

  

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6/100)/365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

8.5.20 - Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação 

deverão ser cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta), 90 (noventa) e 150 (cento e cinquenta) 

dias, para as modalidades local, longa distância nacional e longa distância internacional, 

respectivamente. 

 

09 - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas decorrentes da contratação prevista neste Termo de Referência serão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento para o exercício de 

2020/2021; 

9.2 - Este orçamento será do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários 

Federais (REHUF); 

9.3 - Considerando  o Art. 34. da Lei 13.303/16, o valor estimado do contrato a ser celebrado pelo 

HU-UFMA será sigiloso. 

 

10 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses. 

10.2 - A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de 

mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 
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11 - REAJUSTES DE PREÇO 

11.1 - Os preços propostos serão reajustados conforme índices data-base estabelecidos pela 

ANATEL, mediante a incidência do índice IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro 

índice que o substitua, observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as 

datas-bases dos reajustes concedidos, a contar da data da apresentação da proposta, em 

conformidade com o §1º do Art. 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Iniciando-se a 

primeira periodicidade na data de apresentação da proposta da LICITANTE. 

11.2 - De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de tarifas, 

essas serão estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base. 

11.3 - Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE previamente, por meio de 

documento oficial expedido pela CONTRATADA. 

 

12 - DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

12.1 - Regime, Tipo, Modalidade da Licitação e Modo de Disputa  

12.1.1 - O regime da execução dos contratos é de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, uma vez que 

permite o pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados e justifica-se pela dificuldade 

de definir-se, de antemão, o quantitativo exato de utilização do serviço. 

12.1.2 - O tipo e critério de julgamento da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE para a 

seleção da proposta mais vantajosa. 

12.1.3 - De acordo com o §1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, esta 

licitação deve ser realizada na modalidade de PREGÃO na forma eletrônica, com julgamento pelo 

critério de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE. 

12.1.4 - O Modo de Disputa será ABERTO E FECHADO. 

 

12.2 - Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 

12.2.1 - Deve ser observado os art. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, quando for o caso. 
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12.3 - Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 

12.3.1 - As empresas deverão comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de 

atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, nos termos definidos a seguir: 

12.3.1.1 - A licitante deve ter executado, por no mínimo 12 meses, em contrato único ou separado, o 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo ou fixo-móvel), nas modalidades Local, Longa 

Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI). 

12.3.1.2 - A licitante deve ter executado, por no mínimo 12 meses, em contrato único ou separado, o 

Serviço Telefônico Móvel Pessoal - SMP (móvel-Móvel Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, 

Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), incluindo o fornecimento de 

aparelhos em comodato. 

12.3.2 - Para ambos Lotes, a(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar: 

a) atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do 

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior 

devendo ser comprovado por meio do contrato; 

b) atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, e  

c) o Termo de Autorização, Contrato de Concessão ou documento equivalente para exploração 

dos serviços objeto deste Termo, subscrito pela Anatel. 

12.3.3 - A licitante deve disponibilizar, quando solicitado. todas as informações necessárias à 

comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s) fornecendo, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e 

local em que  foram prestados os serviços. 

 

13 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

13.1 - O  adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 70 da Lei nº 

13.313, de 2016, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
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término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

13.2 - No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

13.2.1 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

13.2.2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

13.2.3 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

13.2.4 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.2.4.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

13.2.4.2 - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

13.2.4.3 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

13.2.4.4 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

13.2.5 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

13.2.6 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

13.2.7 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 
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13.2.8 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.2.9 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

13.2.10 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.2.11 - A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.2.12 - Será considerada extinta a garantia: 

13.2.12.1 - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

13.2.12.2 - no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 

da comunicação. 

13.2.13 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

13.2.14 - A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no neste Edital e no Contrato. 

 

14 - SIGILO 

14.1 - A CONTRATADA deverá manter sigilo sobre todos os ativos de informações e de processos da 

CONTRATANTE, conforme itens de instrumento de confidencialidade próprio da CONTRATANTE. 

14.2 - A CONTRATADA é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer 

dados e informações contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha a ter 

conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto e forma 

divulgar, reproduzir ou utilizar. 
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14.3 - A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Hospital ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato. 

14.4 - A CONTRATADA deverá exigir, formalmente, de seus empregados compromisso de 

atendimento aos regulamentos de propriedade, sigilo, confidencialidade, segurança das informações 

e de disciplina funcional que venha a ter conhecimento no exercício de suas atribuições, antes de 

autorizá-los a ingressar na execução dos serviços contratados. 

14.5 - A CONTRATADA deverá promover o afastamento imediato, após o recebimento da 

notificação, de qualquer dos seus recursos profissionais que, comprovadamente, coloquem em risco 

as condições de preservação da propriedade, do sigilo e segurança das informações a que tiver 

acesso, portanto, é vedado a veiculação de publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia 

autorização por escrito do HU-UFMA. 

14.6 - A CONTRATADA deverá assinar o Termo de Compromisso (ANEXO B - TERMO DE 

COMPROMISSO) entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, por meio de instrumento próprio desta, 

estabelecendo compromisso de não divulgar nenhum assunto tratado na prestação de serviços, do 

objeto da licitação. 

14.7 - O Termo de Ciência (ANEXO C - TERMO DE CIÊNCIA) deverá ser assinado por todos os 

empregados da CONTRATADA, que estiverem diretamente envolvidos na contratação. 

 

15 - RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme Regulamento de 

Licitação e Contratos da EBSERH 

 

16 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial 

atualizado, conforme Regulamento de Licitação e Contratos da EBSERH 
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17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

17.2 - A manutenção do contrato com empresas em processo de fusão, cisão ou incorporação será 

permitida desde que aprovada pelo órgão gestor da ata de registro de preços e que as empresas 

envolvidas apresentem e mantenham documentação habilitatória regular e plena condição de 

atendimento às necessidades técnicas e de documentação exigidas neste Termo de Referência. 

 

18 - ANEXOS 

18.1 - Anexo A - MODELO DE ORDEM DE SERVICO (9481499) 

18.2 - Anexo B - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO (9481500) 

18.3 - Anexo C - TERMO DE CIENCIA (9481501) 

18.4 - Anexo D - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (9481503) 

18.5 - Anexo E - TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO (9481505) 
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INTRODUÇÃO 

 

 

ENCARTE - A 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO 
 

Por intermédio da Ordem de Serviço será solicitado formalmente à Contratada a 

prestação de serviço ou o fornecimento de bens relativos ao objeto do contrato. 

 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO/OFB 

Nº: 

 

CONTRATO Nº:  

CONTRATADA:  

Data da Emissão: 
 Área Requisitante do 

Serviço: 

 

Usuário 

Solicitante: 

 

E-mail: Telefone: 

Solução de TI:  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item 
Descrição do Produto ou 

Serviço 

Quanti 

dade 

Valor 

Unit. (R$) 

Valor Total 

(R$) 

1     

...     

TOTAL  
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3 – INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES 

 
 

 
 
 

4 – CRONOGRAMA 

Item referente ao 

Produto/Serviço 
Início Previsto Fim Previsto Prazo Máximo 

    

 

5 – ARTEFATOS / PRODUTOS 

Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados 

  

 

6 – CIÊNCIA 

CONTRATANTE 

Autoridade Competente da unidade 

Requisitante 
Gestor do Contrato 

 

 

 
 

 

<Nome do Responsável Requisitante> 

Matr.: <nº da matrícula> 

 

 

 
 

 

<Nome do Gestor do Contrato > 

Matr.: <nº da matrícula> 

CONTRATADA 

PREPOSTO 

 

 

 
 

 

<Nome do Preposto> CPF: 

<CPF do Preposto> 
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Cláusula Primeira – DO OBJETO 

 

 

ENCARTE – B 

 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

O Hospital Universitário da UFMA, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <CNPJ>, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em 

<ENDEREÇO>, CNPJ n° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado 

CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 

CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 

sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso eproteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 

doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 

obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 

sigilosas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a 

execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que 

dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 

14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação 

classificada em qualquer grau de sigilo. 
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Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E 

DEFINIÇÕES 

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e  

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

 

 
 
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não 

nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação 

escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 

apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, 

especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou 

em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e 

econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer 

informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 

doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 

CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em 

razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes; 

 

 
As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato 

decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO 

SIGILOSA 
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Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 

TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 

somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de 

proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e 

por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção 

que julgar cabíveis. 

 

 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou 

dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 

empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em 

qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso 

dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO 

PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 

informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da 

direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 

PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 

cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos 

documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção 

da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, 

exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à 

outra parte em função deste TERMO. 
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Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 

como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 

coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 

eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por 

quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, 

bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do 

CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se 

obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 

INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e 

para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui 

referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso 

indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos 

os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas 

derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou 

por terceiros; 

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, 

caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem 

de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 
 

 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data 

de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve 

acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 
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Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES 

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 

legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO 

PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou 

omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela 

CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as 

quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais 

sanções legais cabíveis, conforme Lei nº. 13.303/16. 

 

 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 

instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos 

omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, 

da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, 

salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros 

instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui 

definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 

concordância no sentido de que: 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 

monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 
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Cláusula Nona – DO FORO 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, 

que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 

regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas 

partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas 

neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das 

situações tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando 

a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção 

descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de 

TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 

filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação 

de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

IX  

 

 

A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada a sede da 

CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO 

DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 
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DE ACORDO 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 

 
 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

 
 

 
 

<Nome> 

<Qualificação> 

Testemunhas 

Testemunha 1 
 
 
 
 

 

<Nome> 

<Qualificação> 

Testemunha 2 
 
 
 
 

 

<Nome> 

<Qualificação> 

 

  , de  de 20   
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INTRODUÇÃO 

 

 

ENCARTE - C 

 

TERMO DE CIÊNCIA 
 

Visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada diretamente 
envolvidos no projeto sobre o conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e 
das normas de segurança vigentes na Instituição. 

 
 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato N°: xxxxxx 

 
 

Objeto: 

 

 

xxxxxx 

Contratante: xxxxxx 

Gestor do Contrato: xxxxxx Matr.: xxxxxx 

Contratada: xxxxxx CNPJ xxxxxx 

Preposto da 
Contratada: 

xxxxxx CPF: xxxxxx 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o 

teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança 

vigentes na Contratante. 

 

CIÊNCIA  

CONTRATADA – Funcionários 

1)  Nome: ___________________________  Matrícula: __________  

2)  Nome: ___________________________  Matrícula: __________ 

3)  Nome: ___________________________  Matrícula: __________ 

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

INTRODUÇÃO 

ENCARTE - D 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente a Contratada que os equipamentos 

fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos em Contrato. 
 
 

IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº [XXXXXXX] 
CONTRATADA: [XXXXXX] 
CONTRATANTE: [XXXXXX] 
UNIDADE REQUISITANTE: [XXXXXX] 

ORDEM DE SERVIÇO Nº: <XXXXXXXX> DATA DA EMISSÃO: <dia> de <mês> de <ano>. 

SOLUÇÃO DE TI 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Item Descrição Quantidade Total 

1. <Descrição igual da OS de abertura>   

...    

VALOR TOTAL DOS ITENS  

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no art. 19, inciso II, da 

Instrução Normativa nº 1/2019 SLTI/MP, que os serviços e/ou bens integrantes da OS acima 

identificada, ou conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, atendem às 

exigências especificadas no Termo de Referência do Contrato acima referenciado, conforme 

atestes realizados pelo Fiscal Técnico Local. 

 

DE ACORDO 

Gestor do Contrato Fiscal Técnico do Contrato 

 
 

<nome do gestor do contrato> 

Matr.: <nº da matrícula> 

 
 

<nome do fiscal do contrato> 

Matr.: <nº da matrícula> 
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ENCARTE - E 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
 

O Termo de Encerramento Do Contrato encerrará formalmente o pacto contratual entre a 

Contratante e a Contratada. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 

Contrato Número:  

Objeto:  

Contratada:  

Contratante:  

 

Porste instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do 
contrato em epígrafe e ressaltar o que segue: 

O contrato está sendo encerrado por motivo de <motivo>. 

As partes cedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as obrigações 

diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a parte. 

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização mesmo após o encerramento do vínculo contratual: 

 As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

 As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais; 

 A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 

ou prestados. 

 <inserir pendências, se houverem> 
E assim tendo lido e concordado com todos seus termos, firmam as partes o presente 
instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos. 

 

CONTRATANTE 

Autoridade Competente da Área 

Administrativa 

CONTRATADA 

Preposto 

 
 

<Nome> 

Matr.: <nº da matrícula> 

 
 

<Nome> 

Matr.: <nº da matrícula> 

 

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO SICON Nº __________/2020 PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TIPO (TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO – STFC), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

HUUFMA-EBSERH E A EMPRESA 

________________________. 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, por meio de sua Filial o 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - HU-UFMA, inscrita no CNPJ 

15.126.437/0004-96, UG-155010, sediada à Rua Barão de Itapary, 227, Centro - São Luís – MA, CEP: 

65.020-070, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por delegação de 

competência oriunda da Portaria GR 499 de 19 de novembro de 2007, para assinar contratos e 

convênios, por sua Superintendente, ......................, brasileira, portadora do RG ...................... 

SSP/MA, Matrícula SIAPE ................. e CPF ................., nomeada pela Portaria nº 22, de 26 de abril 

de 2013, publicada no DOU nº 81, fls. 11, de 29 de abril de 2013, no uso das atribuições conferidas 

pelo artigo 4º, Inciso VIII da Portaria nº 125/2012 e por ........................, Gerente Administrativo, 

brasileiro, portador da RG.: ............................, e CPF.: ......................, nomeado pela Portaria nº. 854 

de 15/10/2014 da Ebserh, publicada no Boletim  de Serviço nº. 60 de 20/10/2014 da Ebserh, e a 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ ...................................., com endereço na 

Avenida ......................, .............. – Bairro: ...................., na cidade de ................................, neste ato 

representada por seu Sócio, ........................., brasileiro, ........................... (estado civil), portador da 

CI .................... expedida pela SSP/............. e do CPF ...................................., residente e domiciliado 

na Avenida ..............................., quadra ............., lote .................., Bairro:  .........................., na cidade 

de ................../.........., doravante, denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 

Pregão Eletrônico (PE SIDEC 000/2020), resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de 

serviços, que se regerá pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, disponível em 
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www.ebserh.gov.br, aplicando subsidiariamente a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as 

disposições do artigo 579 e segs do Código Civil Brasileiro, no que se lhe aplicar, e demais legislações 

pertinentes, nos termos contidos na proposta objeto do Processo Administrativo ..........................., 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por base legal o Processo supracitado, referente ao 

Pregão Eletrônico (PE SIDEC ____ / 2020), que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços tipo (Telefônico Fixo Comutado - STFC)  para uso do HU-

Ufma/Ebserh, conforme quantidades estimadas no Projeto Básico – Anexo I. Integram o presente 

contrato, independentemente de transcrição, o Edital, seus anexos e a Proposta da Contratada. 

 

   

   

   

   

 

DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura por um período 

de 12 (doze) meses.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   
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b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

continuidade do serviço;   

c) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O não atendimento dos aspectos avaliados na Cláusula Terceira poderão 

ensejar a rescisão unilateral do contrato, nos moldes previstos na Cláusula Décima Primeira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será negociada 

a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido 

amortizados ou pagos, assim como readequados os custos relativos à provisão a título de aviso 

prévio, se for o caso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Este Contrato poderá ser aditado, inclusive quanto a acréscimos e supressões, 

por interesse das partes, dentro das determinações e limitações previstas na Lei nº. 13.303/2016 e 

no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A prorrogação dos prazos de execução do objeto e vigência do Contrato será 

precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 

e autorização da autoridade competente. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

CLÁUSULA QUINTA – O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Projeto Básico, anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – A execução dos serviços para o HU-Ufma/Ebserh deverá ser iniciada no prazo 

de até xxxx (xxxxxx) dias corridos, após o recebimento da Nota de Empenho / Ordem de Execução 
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de Serviços, conforme instruções do Setor de Gestão de Processo de Tecnologia e da Informação 

do HU-Ufma/Ebserh. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os serviços serão avaliados pelo profissional da área demandante como 

condição para recebimento definitivo e atesto da Nota Fiscal. O profissional do Contratante poderá 

solicitar realização de ajuste pela licitante vencedora, conforme termo celebrado entre as partes. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA OITAVA – O valor total estimado deste Contrato é de R$ ............... (....................), no qual 

já estão incluídas todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos e/ou impostos 

incidentes, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de 

administração, frete, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE pagará o valor referente à quantidade de serviços 

realizados pela CONTRATADA, já incluso todos os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer 

natureza que incidam sobre o objeto do contrato. 

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA NONA – O HU-Ufma/Ebserh efetuará o pagamento à licitante vencedora, até 30 (trinta) 

dias após prestação de serviço, através de depósito bancário, depois de certificado o recebimento 

definitivo com a verificação da qualidade e quantidade e sua consequente aceitação mediante 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF–e), conforme Protocolo ICMS, editado pelo Conselho 

Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) da Receita Federal do Brasil (RFB), devidamente atestada 

pelo setor requisitante dos serviços do HU-Ufma/Ebserh. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Do valor apresentado para pagamento poderá ser efetuada a retenção na 

fonte relativa ao IRPJ – Imposto de renda da Pessoa Jurídica, CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro 
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Líquido, CONFINS – Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - e a contribuição para o 

PIS-PASEP, em cumprimento ao art. 64 da lei n.º 9.430/96 e Instrução Normativa SRF n.º 480, de 15 

de dezembro de 2004, exceto para as empresas que forem optantes pelo “simples” e 

apresentarem cópia do Termo de Opção, após o recebimento da Ordem de Serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante 

ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancaria para pagamento 

de fatura com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 

bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

PARÁGRAFO QUARTO – Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

PARÁGRAFO QUINTO – A cada pagamento a ser efetuado, a CONTRATADA deverá comprovar sua 

regularização fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS - e com o Sistema de 

Seguridade Social – INSS. Tal comprovação será objeto de confirmação “ON-LINE”, via terminal 

SIASG/SICAF, sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido sistema. 

PARÁGRAFO SEXTO - Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 

efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto contratado nos termos da legislação 

vigente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a Contratada seja optante pelo SIMPLES, instituído pela Lei 9.317/96, 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a Declaração conforme modelo do Anexo IV do 

Edital do Pregão (PE SIDEC 137/2020), em duas vias, a fim de evitar retenção na fonte dos tributos, 

conforme legislação vigente, observando as vedações da opção ao SIMPLES, constantes da Lei nº 

9.317, de 05/12/1996 e alterações posteriores. 

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de 

fiscalização não caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso no pagamento, 

cobrado através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de 

pendência ou descumprimento de condições contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos 

no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

DO REAJUSTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, 

observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 

proposta, conforme índices data-base estabelecidos pela ANATEL, mediante a incidência do índice 

IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice que o substitua. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar 

redução de tarifas, essas serão estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE 

previamente, por meio de documento oficial expedido pela CONTRATADA. 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O valor dos recursos financeiros para atender as despesas com o 

serviço de que trata este Contrato é de R$ ......... (......................), correndo à conta dos recursos 

consignados na Lei Orçamentária específica do presente exercício, alocada na FONTE: ______, 

Elemento de Despesa: __________, Subitem: ___________, mediante a Nota de Empenho 2020NE 

........ de ........ de .............. de 2020, conforme autorização da Superintendente do HU-Ufma/Ebserh. 

PARAGRÁFO ÚNICO – O recurso próprio e o crédito pelo qual ocorrerá a despesa para o período de 

............2020 a .............2021 é o alocado no elemento de despesa mencionado nesta Cláusula. O 
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restante do período ....../......./..................... a ............/................../............. correrá por conta dos 

orçamentos seguintes. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O acompanhamento da execução do serviço referente ao objeto 

deste contrato será feito pelo CONTRATANTE, por intermédio do(s) Fiscal(is) do Contrato, conforme 

estabelecido na Portaria HU-Ufma/Ebserh, em anexo. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – A aceitação definitiva dos serviços e o consequente atesto das Notas 

Fiscais/Faturas será realizada por Comissão e/ou Servidor designado para a fiscalização do contrato, 

podendo rejeitá-las no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou atenderem ao 

especificado no presente instrumento, nos termos do Art. 102, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O(s) responsável(is) pela fiscalização anotará(ão) em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à prestação do serviço, objeto deste contrato, determinando o 

que for necessário à regulamentação das falhas ou impropriedades observadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes. 

 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA – A CONTRATADA deverá indicar formalmente preposto para representá-

la, cabendo a este acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, visando ao fiel 

cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou por qualquer irregularidade e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

PARAGRÁFO ÚNICO - A manutenção do contrato com empresas em processo de fusão, cisão ou 

incorporação será permitida desde que aprovada pelo órgão gestor da ata de registro de preços e 

que as empresas envolvidas apresentem e mantenham documentação habilitatória regular e plena 

condição de atendimento às necessidades técnicas e de documentação exigidas neste Termo de 

Referência. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A Contratante deverá observar os deveres e responsabilidas 

conforme segue: 

 

a) Demandar o recebimento de, no mínimo 75% dos itens que envolvam o comodato de 

equipamentos (item 3.6), até 90 dias da assinatura do contrato, admitida a realização de ajuste 

contratual do quantitativo total nos termos da legislação pertinente, devendo ser observado o 

seu equilíbrio econômico-financeiro; 

b) Ressarcir a CONTRATADA, na hipótese de extravio, perda ou roubo do aparelho, o valor do 

aparelho constante da Nota Fiscal de compra do referido aparelho apresentada pela 

CONTRATADA 

c) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Projeto Básico, em particular no 

que se refere aos níveis de serviço especificados; 
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d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais; 

e) Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção 

de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de 

Manutenção de Sigilo; 

f) Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido 

cadastramento dos referidos empregados; 

g) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham 

a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 

h) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor 

ou fiscal do Contrato. 

i) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato; 

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

k) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os 

critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

l) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 

aceita, conforme inspeções realizadas; 

m) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

n) Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e 

condições estabelecidas neste Projeto Básico, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores 

considerados em desacordo com o contrato. 
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 Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar 

os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

p) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 exercer o poder de mando sobre os empregLados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

 considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens; 

q) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

r) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

s) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais 

t) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, 

assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 

u) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

v) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 

da solução de TIC. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A Contratada deverá observar os deveres e responsabilidas 

conforme segue: 

 

a) Cumprir fielmente o que estabelece este Projeto Básico, em especial no que se refere à 

implantação, operação e níveis de serviço; 

b) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)). Para a habilitação, o licitante 

deverá apresentar Declaração indicando o encarregado responsável pela proteção de dados, 

nos termos do art. 41 da Lei Federal 13.709/18. 

c) Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

d) Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade adequadas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

e) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 

no Distrito Federal, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

por regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e cumprir as normas 

de segurança da CONTRATANTE; 

f) Entregar os aparelhos no Local em que será prestado o serviço, nos endereços vinculados aos 

CNPJ da CONTRATANTE, que serão indicados no momento da assinatura do contrato; 

g) A CONTRATADA deverá fornecer 1 (um) aparelho adicional (smartphone, modem ou 

tablet) para cada 100 (cem) aparelhos do mesmo tipo contratado, como unidade de reposição 

para os casos de ocorrência de defeito. Caso a contratação daquele tipo de aparelho seja maior 

ou igual a 10(dez) unidades e não alcance 100 (cem) unidades a CONTRATADA deverá fornecer 

1 (um) aparelho adicional de reserva e caso a quantidade de unidades contratadas seja inferior 

a 10(dez) unidades não haverá obrigatoriedade de fornecimento de aparelho reserva. 
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h) Recolher os aparelhos, em até 60 dias após o fim do contrato ou da renovação do parque (se 

for o caso),  no Local em que foi prestado o serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da 

CONTRATANTE, que foram indicados no momento da assinatura do contrato 

i) Realizar a entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas conforme demanda da 

CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico. A entrega e 

habilitação, incluindo a verificação de que os aparelhos constam da lista previamente aprovada, 

deverão ser efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da solicitação da 

CONTRATANTE; 

 Os aparelhos móveis novos serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de 

comodato, observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, 

qualquer taxa de serviço para a ativação dos aparelhos. 

 Os aparelhos móveis novos deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os 

prazos de habilitação definidos deste Projeto Básico, incluindo todos os acessórios 

necessários à plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, 

cabos de dados, manual do usuário etc. 

 Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de 

operação, os respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a 

apresentar novo modelo, observado o prazo previsto para a entrega dos aparelhos. 

j) Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo 

o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas; 

k) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

l) Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do 

serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana, disponibilizando 

à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um atendimento diferenciado por meio de 

consultoria especializada, disponível em horário comercial, aceitando-se a disponibilização de 
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central de atendimento no estilo call center para atendimento especifico ao Governo e grandes 

clientes corporativos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato nos 

seguintes prazos: até 02 dias úteis nas capitais e em 04 dias úteis  nas demais localidades, a 

contar de sua solicitação; 

q) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

r) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado; 

s) Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 24 horas úteis após a assinatura do 

contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo, bem como seu superior imediato, com 

poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e 

agilidade da execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, e que deverá responder pela 

fiel execução do contrato; 

 Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a 

CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de 

comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 
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t) Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, tais como 

manutenção, configuração, entre outras; 

u) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste 

Projeto Básico, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE; 

v) Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente com 

a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em arquivo eletrônico compatível 

com arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 3 ou superior, 

conforme www.febraban.org.br), ou em papel (caso a contratante solicite explicitamente),  

incluindo detalhes das chamadas (número chamado e chamador, duração, data e hora da 

chamada, outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos e encargos, conforme 

preços contratados no processo licitatório; 

w) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

x) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

y) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

da licitação oriunda deste Projeto Básico. 

z) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

aa) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, 

sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de 

funcionamento do serviço; 

 Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do 

escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as 

informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

mailto:licitacao@huufma.br
mailto:edital@huufma.br
https://sei.fazenda.gov.br/sei/modulos/pesquisa/www.febraban.org.br


 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – HU-UFMA 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23523.0051531/2019-85  

PREGÃO ELETRÔNICO (PE SIDEC 137 / 2020)  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HU-UFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 / 2109-1072 / 2109-1240 – CPNJ 15.126.437/0004-96 
E-mail: licitacao@huufma.br edital@huufma.br  

 
 

ab) Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou troca de 

chip, sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE; 

ac) Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz); 

ad) Providenciar em até 2 dias úteis a reparação, no caso de identificação de clonagem, de 

forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip 

substituído; 

ae) Atender às solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de aparelhos 

ou qualquer outro tipo de serviço eventualmente requerido, somente por Preposto designado; 

af) Repor o aparelho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na hipótese de extravio, perda 

ou roubo do aparelho, a pedido do Gestor do Contrato, e apresentar a Nota Fiscal do aparelho 

entregue com vistas ao ressarcimento por parte da CONTRATANTE. Alternativamente à inclusão 

do valor em fatura para ressarcimento, o Gestor do Contrato poderá optar para que a 

CONTRATANTE restitua o bem, de mesma marca e modelo ou superior (no caso descontinuação 

do produto), à CONTRATADA. Nesta opção, quando da restituição, deverá ser entregue à 

operadora a Nota Fiscal de aquisição do aparelho substituto. 

 Nos casos mencionados no subitem anterior, o valor do aparelho deverá ser 

estabelecido de acordo com a nota fiscal emitida quando da entrega do novo aparelho e o 

novo aparelho entregue deverá manter as características do item de  "Características Mínimas 

dos Aparelhos e Acessórios" deste Projeto Básico. 

ag) Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela 

CONTRATANTE no prazo máximo de 12 horas. A CONTRATADA não poderá cobrar por ligações 

e/ou serviços a partir da referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer 

quando da solicitação de desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da 

prestação do serviço pela CONTRATADA. Aplica-se neste caso, a regulamentação da ANATEL 

referente ao prazo de suspensão dos serviços. 

 O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de 

representante credenciado da CONTRATANTE, uma vez a cada 12 meses, pelo prazo mínimo 
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de 30 dias e máximo de 120 dias. A CONTRATADA tem o prazo de 24 horas para atender o 

pedido, nos termos da Resolução nº 426/2005 da Anatel. 

Prestar assistência técnica aos aparelhos fornecidos em comodato, da seguinte forma: 

    No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos 

aparelhos deverá ser feito em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da notificação à 

CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE. A fim de verificar 

o tipo de defeito a CONTRATANTE deverá levar o aparelho à empresa autorizada para 

emissão de laudo.    

ai) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

aj) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos 

ak) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

al) Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como 

zelar pela integridade da comunicação; 

am) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária; 

an) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 
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ao) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 

refiram à CONTRATADA, independente de solicitação; 

ap) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

aq) Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a prestação do 

serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de serviço sem 

custo adicional; 

ar) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

as) Realizar a migração, sem ônus, para nova tecnologia que a CONTRATADA venha a 

disponibilizar para o Serviço Móvel Pessoal (SMP), mediante solicitação da CONTRATANTE e 

desde que: (i) os aparelhos fornecidos tenham suporte para ela; (ii) não ocorra desequilíbrio 

financeiro do contrato; e (iii) a tecnologia anterior seja descontinuada ou ofereça riscos à 

manutenção do fornecimento do objeto. Caso contrário, essa nova tecnologia deverá ser 

fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas de aparelhos previstas no 

presente Projeto Básico. 

at) Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 81 da Lei 

n° 13.303/2016, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

au) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

av) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e 

absoluto cumprimento do contrato em questão; 

aw) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta 

contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo 

de telecomunicações; 

 A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 

serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo 

de outras providências nas demais esferas.  
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 A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso, constante no Anexo B deste 

Projeto Básico, com declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança 

vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela 

mesma razão a CONTRATADA deverá providenciar o Termo de Ciência da Declaração de 

Manutenção de Sigilo e respeito às normas vigentes no órgão ou entidade (Anexo C), a ser 

assinado por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação. 

ax) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; e 

ay) Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – A CONTRATADA se sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte de servidor autorizado pelo CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do 

Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações 

solicitadas. 

 

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculadas à execução do presente Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de 

quaisquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções relacionadas à 

execução do contrato, conforme previsto e indicado no Edital e no seu Anexo I - Projeto Básico. 
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DAS ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 

casos previstos no art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão 

constar, no mínimo: 

a) descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; 

b) descrição detalhada da proposta de alteração; 

c) justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal; 

d) detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais 

e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; 

e) concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele. 

 

DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos arts. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, sem prejuízo das sanções pertinentes e previstas no Edital e seu Anexo I – Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do 

normativo supracitado, também configuram motivos para a rescisão contratual: 

a) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 

13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; 
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bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato ou previamente 

autorizadas pelo CONTRATANTE; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do representante legal da CONTRATADA; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que 

prejudique a execução do Contrato; 

d) O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 

avença;  

e) A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação 

financeira;  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados 

em processo administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes 

consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato: 

a) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores das multas 

e indenizações a ele devidos;  

b) Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito 

investimentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos 

depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos ou desde que 

assegurada indenização dos prejuízos decorrentes. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com 

antecedência mínima de 04 (quatro) meses da data em que se pretende cessar a execução do 

objeto. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão 

unilateral. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - O recebimento do objeto será realizado conforme disposto no 

Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

 

DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA OITAVA – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito 

de cancelamento, prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir descritas, quando vierem a afetar a entrega dos serviços, desde 

que satisfatoriamente justificados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicados ao 

Contratante, até 03 (três) dias úteis após a ocorrência: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº. 

10.406/2002). 
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DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... 

(.......................), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo de 10 

(Dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os 

requisitos previstos no art. 88 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, 

no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Observados as condições contidas no 

item 14 do Projeto Básico  

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá ao 

CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, 

até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos 

serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a deficiência apresentada e a 

atividade a ser desempenhada. 

b) o CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, 

alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços, mediante prévia 

comunicação à CONTRATADA; 

c) em razão de eventuais alterações estruturais do CONTRATANTE, poderá haver modificações nos 

locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será notificada para promover as 

mudanças necessárias; 

d) é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

e) a CONTRATADA está ciente de que deve guardar para si, seus empregados ou prepostos o mais 

completo e absoluto sigilo, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 

natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar 

conhecimento, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e 

penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - Aplicam-se à execução do contrato, além das disposições 

mencionadas no preâmbulo, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado pertinentes. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara 

sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do 

contrato. 
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DO FORO 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA – O foro desta Comarca de São Luís, Capital do Estado do 

Maranhão, Justiça Federal, será o competente para dirimir dúvidas ou pendências resultantes deste 

Contrato. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

 

São Luís (MA), ......... de ............ de 2020. 
 
 
 

Joyce Santos Lages Eurico Santos Neto 
Superintendente  HU-Ufma/Ebserh Gerente Administrativo  HU-Ufma/Ebserh 

CONTRATANTE CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
1ª __________________ CPF n.º _________________________ 
 
2ª __________________ CPF n.º _________________________ 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES DA LICITANTE 

Razão Social: _____________________________________________________________ 

Nº. CNPJ: _____________________________________________________________ 

Inscrição Estadual: _____________________________________________________________ 

Endereço Completo e Atualizado da Empresa: ________________________________________ 

CEP: ___________________ Cidade/UF: ___________________ 

Nome Completo do Representante*: ________________________________________ 

Cargo: _____________________________________________________________ 

Telefone Comercial: (___)_________________________________________________________ 

Correio Eletrônico: _____________________________________________________________ 

Nº. de Identidade: ___________________ Órgão Emissor/UF: ___________________ 

Nº. do CPF: _____________________________________________________________ 

Endereço Residencial: _____________________________________________________________ 

CEP: ___________________ Cidade/UF: ___________________ 

Nacionalidade: ___________________ Estado Civil: ___________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Nº. do Código do Banco: _________________ Nome do Banco: _________________ 

Nº. da Agência: _________________ Nº da Conta Corrente: _________________ 

Cidade/UF da Agência Bancária: ______________________________________ 

 

Local e data: ______________________ 
   

_________________________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do representante legal 

Nº do CPF e Nº da Identidade 
 

OBSERVAÇÃO: 
 

 Preencher com os dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratos, caso a empresa seja vencedora na licitação e encaminhar juntamente com a 
Proposta de Preços. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 

 

Senhora 
Joyce Santos Lages  
Superintendente do HU-Ufma/Ebserh 
 

______________________________________ (Nome da empresa), com sede 

_________________________________________________________ (Endereço completo), inscrita 

no CNPJ sob nº. _________________ DECLARA ao HU-Ufma/Ebserh, para fins de não incidência na 

fonte do IRPJ, da CSDL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da 

Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

(Simples), nos termos da Lei nº. 9.317, de 05 de dezembro de 1996. 

 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

II..  preenche os seguintes requisitos: 

aa..  conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contados da data da emissão, os documentos 

que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim, a realização 

de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

bb..  apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), 

em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal. 

IIII..  o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso  de  informar à 

Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 

presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do 

disposto no Art. 32 da Lei nº. 9.430, de 1996, sujeita-lo-á, juntamente com as demais pessoas que 

para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 

ideológica (Art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (Art. 1º. da Lei nº. 8.137, 

de 27 de dezembro de 1996).  

Local e data  _______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável ____________________________________________ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DA POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

DA EBSERH 

 

 

Em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 

RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa empresa não 

possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em decisão 

de interesse exclusivo da Ebserh. Segue abaixo quadro com relação de administradores da empresa: 

 

Nome do Administrador CPF 

  

  

  

 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Nome: ____________________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________ CEP: __________________ 

Telefone: _________________________________ E-mail: __________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________________ 

 

 

 

__________________________________ 

(local e data) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Pregão Eletrônico PE nº ___/_______ - HU-Ufma/Ebserh 

 

A empresa_____________________________, CNPJ nº _______________, sediada à 

_____________________________________ <endereço completo> declara para os devidos fins 

que:  

 

a) tem conhecimento do Decreto n.º 7.203, de 4 de Junho de 2010, que dispõe sobre a 

vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal; 

b) em cumprimento ao Decreto 7.203, de 4 de junho de 2010, não contrata e não 

contratará, durante toda a vigência do contrato, familiar de agente público que exerça 

cargo em comissão ou função de confiança e que preste serviço nesta entidade; 

c) considera “familiar” o cônjuge, o companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.   

  

 

<Localidade> ____ de ______________ de 202_. 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

CPF: 
Cargo: 
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